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PROCESSO LICITATÓRIO N' 6712024

Modelidadê: lnexigibilidadê de Licitação

ldentificação: l.L. no '1712024.

lnteressados; Secretaria

Objeto: Contratação de Show

festa junina tradicional no Municipio

turismo e ao Termo do Convenio no

Campos de Júlio-MT.

Íealizaçào do evênto "Arraia da TradiÇão",

da Secretaria l\4unicipal de Cultura Esporte e

ECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de

CáNPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

Data do Processo: '1910612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

:

Legisleção: Lei Federâl no 14j332021 , an.74, ll

Cultura Esporte e Turismo
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UU UUUISolicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

OOU1I24 MILTON BORGES PEIXOTO
Dêscriçáo

lnexigibilidade de Licitação para Contrâtação de Empresa em Show Artístico

Poder

urgao

Setor Solicitante

Cgnt.o de Custo

Plaça

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária MunÍcipal de Cultura, Esporte ê Turismo
REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALTZAÇÃO DE EVENTOS CULTURATS

Observação
lnexigibilidade de LicitaÉo para Contrataçáo de Emp.esa em Show Arlístico, com a dupla Rodrigo e Daniel. A contratação se faz necessária para
a.ealizaçÀo da Íesla junina, 'AÍraia da Tradição" o evento envolve um misto de cultura, lazer, educação, história e @stumos tÍadicionais no
município

Item Cód. Produto Dêscriçáo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

- - - -. -.99-s9JLç-â-o- -D-9t9ll?99_d-91_p.d-r19. - - - - _ _ _ _ _ _ -99-"9Jy?É9.'l 002.001.397 Serviço de Apresentaçáo Artística Musicatde NlvetuN I o 534 REALIZAÇÃo DE EVENToS c

o BO
RES NSAV L

Data

18t06t2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

Resultado da Cotaçáo 000003

Número da Cotação. 00641124 oata: '18t06t2024 Abertura: í 8/06/2024 Encerramento:

Item

1

Código

002.001.397

DêscriÇão

Serviço de Apresentação Artística Musical de Nível Nacionâl

otd Valor Médio

60.000,00

Valor Total Médio

60.000,001

TOTAL I 60.000,00 60.000,00

01

I
121



à PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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TERMo DE nerenÊxcra

1. DO OBJETO

2. DA JUSTIFICATIVA

2"t' A contrataÉo se íaz nêcessária para a realização da festa junina, 'Arraia da Tradição" o evento envolve um
misto de cultura, lâzer, educação, história e costumes tradicionais no município. No que se refere à cultura, dentío de uma
visão democrática, colocando os cidadáos como os maiores beneÍiciados, resgatando um pouco de sua cultura
proporcionando atividades de integÍâÉo, acesso â difusão sociale culturale valoÍizaçâo da cullura local. Frise-se que o
evento tem caráter tradicional no município ê gue o poder público, observou as peculiaridades da regiáo, assim como a
expectativa dos municipes para o evento.

Considerando a realizaÉo do evenlo em Campos de Júlio, o qual ó tradiÉo e conta com grande participação
popular, incentivando a prática da aÍte da músic€, com a l, com programaçôês diversiÍicadas,
nos dias 28 e 29 de junho de 2024,

íilantrópicas.

Evento público ao ar livre. com

amrgos pâra se distrairem num a

A solicitação da contrataÇáo, dê

decidiram pela contrataçáo do

3. OA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no

proíissional do setor artistco, diretamente

mantendo o bom sa rticipação de importantes enlidades

trair o turismo e reunir familiares e

em shows artíslicos e o

Itura e do Prefeito Municipal que

, no Arl. 74, inciso ll sendo conlratação de

usivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela oprnião pública.

4. OAS ESpECtFtCAÇÔES DO SERVTÇO E QUANTTTATTVO

4.í Na tabela a seguir constam a especiÍic€Éo do Serviço:

4.2 A emp RD Produções-trrísticas LTDA, é representada pero sócio administrador Rerto Rodrigues

'4Vasconc€los da a Rodrigo e Daniel, inscrilo no cNpJ sob o no 53.619.472looo't-93 foi escorhido para a execução do

I
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IÍEM

côDrco
INTERNO

cóorGo rcE/MT

oEscRrÇÂo VÂLOR TOTAL

1

/t
UND

002.001 397

219635-2

Serviço de ApresentaÉo Arlísticã Musicálde

Nivel Naoonat
RS 60 000 00

Ít

g

í l lnexigibilidade de Licitação paÍa Contratação de Empresa em Show Artistico, com a dupla Rodrigo e Daniel,
para formalização do convênio no 5y,-2024, de parceria do Govemo do Estado de Mato Grosso, âtravês da SECEL,
com a PÍefeilura Municipal de Campos de Júlio/MT.

com a ílna

reconhecimenlo nacional, sob a decisão e supêrvisão de Secretaíia Municipal de

7
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serviço no dia 2810É,12024, a mesma já se apresentou em eventos prêtéritos de outros municipios, tendo uma ótima
aceitação popular.

5. DA PROPOSTA

5.í A proposla, que compÍeende a descrição do Serviço ofertado, preço unitáÍio, preço total, deverá sêr compativel
com o Termo de Referênciâ e seus anexos, bem como atender às seguintês exigências:

a) Conter as especificaÇôes do ServiÇo forma clara, descrevêndo detalhadamente as câracterísticas do
Serviço oÍertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluÍdos ainda todos os cuslos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.1 O serviço deverá ser executado conÍome cronograma da proposta de consulloria, em anexo a este têrmo de
reÍerência, conforme descrilo acima, no item 4.2.

6.2 O evento será realizado ao lado da Íeira munici pal, a a duração de no minimo 01 h:4omin
(uma hora e quarenta minutos), com inicio do show e @mbinar com a ârtistica e banda. Para a perfeita

posta de pÍeço que integra esseexecuçáo dos serviços, a

Processo, podendo a cÍitério de hoÉrio de inicio do show e duraçáo
do mesmo conforme o andamgnto

com a pÍoduÇão do evento do Mun

tro do valor pacluado direlamenle

romissos assumidos Íielmente,

a Íim de garantir â eíiciência

6.3 O pagemento será após o evento, totalizendo o valor de R ,00, conforme contrato.

6.4 O prazo de vigência dâ co

do art. 105 da Lei'14.133t2'1.

ção sê de assinatura do contrato. na forma

6.5 A execução do serviÇo estârá empenhâda a ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinâdâ pelo do Município de Campos de Júlio

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ww\fl.Gamposdêlullo.mt.8ov.b7 UU"rtltlit

contralaÉo será acompanhada7J. A Íiscalização da e e jlscalizada pela Fiscal de
Contrato Eliane Terezinha MouÍâ, reprêsontarte dâ AdministraÉo do Municlpio, espêcialmente designada conÍorme
requisitos estabelecidos no art.'140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alinea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informagóês pertinentes â essa atribuição.

8. DAS OBRIGAçÕES DO NECEDOR

8.1. São obri do FORNECEDOR:

8.2. Fornece rviços objeto desta contratação, correndo poÍ sua inteira conla e risco, todâs as despesâs
relacionadas a os serviços, assumindo os demâis encargos sociais decorrentes de conlrato de trabalho de seus
empreg s trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar
com lerceiros, nos rmos da tÍabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por

2
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dânos.

8.4. ObÍiga-se a cumpÍir iielmente o conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, principalmente
relativos à regularidâde fscâ|, de modo que as cerlidões devem eslar válidas ou mesmo renovadas, duÍante o periodo de
conlratação Os serviços devem seÍ executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução.

8.5. A contrâtada deveÉ prestar assessoÍia dos seÍviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contralo
em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitaçóes da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária total do contralo, conforme a programação da proposta.

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos ,12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07g, de í990);

8.8. Fornêcer, sempre que solicitado, no pÍazo máximo ds 05 (cinco) dias útêis, documentaÇão de habititâção e
qualiíicação cu.ias validades encontÍem-se vencidas:

8.9. RessaÍcir os eventuais prejulzos causados à prêÉilura do Municí pos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

assumidas;
provocados por ineÍiciência ou i

8.í0. Arcar com os cuslos diretos e rgos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no r da Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO oüüúit6www.ormposdeiu I io. mt.tov.bÍ

f
que antecede a data do show, os

comprovação;

8.í2. Abster-se de veicular pubÍicidade o

- ReÍerência, sem prévia autorização da prefe

8.13. Prestar

noticiados que a envolvam,

Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fâtos

8.1í . ComunicaÍ à Prefêitura d nicipio de Campos de Júlio -MT,nop imo de 24 (vinte e quatro) horas

do prazo previsto, com a devidâ

aceÍca das atividades ob.ieto deste Termo de

de Júlio - MT;

8.í4. Emilir Nota Fiscal/Fatura discÍiminâda, legível e sem rasurâs:

8.í6. Responsabiliza pelo Íel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos quê forem
solicitados pela Prefe Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender;

8.17. QuAfquer câusado ao patrimônio da píefeitura do Município de Campos de Júlio _ MT na execuÉo do
serviço serão fot0§gêdor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilÉar-se pelo ônus

3
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que impossibilitem o

io

E í5' Emitir certidáo negativâ,/positiva com êfeito de negativa de débilos da Receita Fedêral, Receita Estadual
(Sefa2r'PcE do Estado do fomecêdor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista e certificado
de Regutaridade peranre o FGíê:

/
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resultânte de quâisquer ações, demandas, custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualguer de seus empregados e prepostos, obigando-se, por quaisquer íesponsabilidades
decorrentês de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, tigadas ao
cumprimento do Termo de Rêferência ê da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTR,ATANTE

9.í. Acompanhar e fscalizar o Íornecimento dos serviços;
9'2' lnÍormar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a prestaÉo dos

serviços e as eventuais alteraçõês efetuadas em tais preceitos;

9'3 Prestâras informaÇÕes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;
9'4' comunicar por escÍito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento dos seíviços;
9'5' Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nola Fiscaty'Fatura devidamente atestada, a

conlratante efetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;
9.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fornecedor tome as providências necessárias para regu

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.Gamposdelullo.mt.Eov.br UU''rIltl /

latizaçâo

Éo8 legâ
previstas na Lei Federal .14.1

3312021 e demals comrna

9.7. Comunicâr, por escrito, ao fo
caso, das suas não-adequaçóes aos

9.8. Proporcionar as condiçõos

í0. DAS SANÇÔES ADMINISTRA

í0.1. Na hipótese de o forn

sanções previstas nos artigos 155 e

í0.2. Fica garantido ao Íomecedor o

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaÉo.

10.3. As penalidades aplicadas seráo
pela Adminislração.

,0.4. As importâncias

b pena das sançôes administrativas

ndo as razÕes, quando for o

s pactuadas.

todo ou em parte, Íicârá sujeito às

defêsa, no respectivo processo, no prazo

registro cadastral dos fornecedorês mantido

relativas às multas deverão ser recolhidâs à conta do Têsouro do Municipro

í0 5 4 sanção prevista na letra "b'do item ',0.2 (multa) náo podêrá ser inferior â o,s% (cinco déclmos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrâto licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das iníraçôes administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Reíerência. nos
seguintes termos:

a) se dercausa à inexe çáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, sêrá de 5% (cinco por @nto) sobre o valor
correspondente à parte não p da,

b) se der causa à parcial do contrato que cause grave dano â Administração, ao íuncionamento dos
serviços públicos ou e coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte
neoc/umpÍida,-

c) se der cau total do contrato, a multa será de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do contratoi

4
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I

o náGrecobimento

intes da Lei Fedêral no i4jgg212i

dos

inadimplir as obrigações assumidas.
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d) se ense.iar o retardamento da exêcução ou dâ entrega do obieto da licitaÉo sem motivo justilicádo e aceito pela
Administraçáo Municipâ|, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso atê
o décimo dia, quândo o contrato será considerâdo totalmente descumprido.

I1. OO PAGAMENTO

í í '1 O pagamento será efetuado em oí (uma) única parcela de l ooo/o no prazo máximo de até 1o dias úteis após
a Íealizaçáo do evento. contados dã fnalização da liquidaÉo da despesa, coníorme seção anterior. Mediante a
apresentação da Nota FiscâuFatura, o pegamento será c[editado em conta corrente, por meio de ordem bâncária a favor
de qualquer instituição bancária indicadâ na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agêncja,
locâlidade e número da conlâ corrente em que deverá seÍ efetivado o crêdito.

11'2caso o fornecedor seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contÍibui@es dâs
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apÍesentar, junlemente com a Nota Fiscal, a devida
comprovâÇão, a Íim dê evitar a retençáo na Íonte dos tributos, de a@rdo com a Lei complemêntar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

í í.3 Havendo erro na Nota ou circunstância impeça a liqui
fornecedor, ê o pagamento ficará

pagamento iniciar-se-á após a

qualquêr ônus para a prefêilura do Munj

í í.5 Os tributos e as contrib

serviços são de responsabilidade do
regularidade.

íí,6 Havendo atraso no pagamento

procêderá à atualizaçâo Íinanceira diária de
nacional, na Íorma da regulamentação baixa

como base o dia limite para

que venhâ a substituí-lo

que êla p eas
dêspesa, esta será devolvida ao

ras. Nessa hipótese, o pÍazo paÂ
mento Íiscâl não acarrelando

liscais, bem como quaisquêr pesas necessárias à entrega dos

lquer tempo, a comprovação de sua

do Municipio de Campos dê Júlio - MT

ia de índices de preços de abrangência

n.o 1.544, de 30.06.95) ',pró râta,,, tendo
pagamento e como data final o dia anterioÍ ao da emissáo da oÍdem bancária, ou pelo jndice

í í.9. Qualquer que impeça a liquidaÉo da despesa será @municâda ao Íornecedor, ,icando o
pagamento suspenso que se providenciem as medidas saneâdoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
sê-á apôs reg da situação e/ou a reâpresentação do documento Íiscal, náo acarretando qualquer ônus para o qMunicipio de Cam

5
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SUaS
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MT

íí 4 Previamente à data do pagamênto, o Departamento dê Tesouraria veriÍicará as certidões de regutaridade
ílscal e tÍabarhista, para veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habiritação do fomocedor.

a

por

pelo

Íí'7 Para fns de cárcuros de.,lirizâÉo de coreçáo, por ataso, úírizrr-so-á a seguinte fórmura:
R=Vrl
Onde:

R = valor da correçáo procurâda;

V = valor iniciat do contrag
l= média aritmética simy'es ao tNpC (IBGE) dos úttimos .t2 (doze) meses.
í í.8. Havendo êrro na/,Jgta Fiscal/Fatura, esta será restituÍda à empresa./
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íí'íl As notas Íiscais deveráo ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no decreto
179 de í5 de agosto de 2023

í'1"12 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado os
percentuais êslaberecidos no Anexo r da rN RFB 'r2g4rzoi2 e do decreto Municipal 17912023.

11'í3 os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 1234/2012, náo estáo sujeitos à retençâo, devendo
ser informado a condiÇão e o embasamento legal que sujeitou â não retençâo, sob pena de retençáo na ÍoÍmâ do §lo
do Art. 2o, conforme Decreto Municipal 17912023.

'11''3 No conkâto, se por algum motivo o pagâmento for solicitado antecipado de parcela contratual. Reatização
de shows ou evento artistico. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela conlrâtual referente à
realizaÉo de shows ou de evento aÍÍstim, uma vez que é praxe de mercado quê alguns aítislas ou prestadores de
serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de recebimento Íinanceiro adiantado. porém, o ente
contralante, poÍ medida de câutela, deve eslâbelecer cláusula no instrumento contralual que âssegure a prestaÉo
efetiva do serviço contrâtado e a Íixação de multa pelo descumprimento corretato. (coNTAs ANUAIS DE GESTAO
MUN|C|PAL Relator: sÉRclo RlcARDo. Acótdâo 95212014 - TRTBUNAL PLENO. Jutgado em 131O5t2014.
Publicado no Doc/TcE-MT em 21n5l2o'14. Processo 762'íol20'í3). (Divulgado no Boletim de Judsprudência, Ano:
20'14, no 4, meit2014l.

í í.í4 Conforme oÍientâçáo do Arlvogâdo€eral da União, no uso das que lhe conferem os incisos l,
X, Xl e Xlll, do 40 da Lei Com 73, de 10 del erando o que consta do processo
no 00688.00071 7/201 9-98, resolvê rmativa, de caráter obrigatório e

motivadamente,

a) a medida

a consecução

b) haja previsão

c) contenha no

devoluÇáo do valor a

ll. As circunstâncias de c€da cas

aindâ. a adm

, de í993:

regra, é vedado o pagamento

nalmente admitido desde que,

ntes requisitos

sensível economia de ÍêcuÍsos resente condiÉo indispensável para

menlo formal de contrataçáo direta; e
to como cautela obrigatória a exigência de

do objeto no prazo contratual

público e pÍejuízos ao erário, poderá,

amento antecipado, nâ
forma do art

adotar outras cautelas
mencionâdas na Ld descrito.

Referência da Legistativa: Aí. 92. inciso X l, A(. 96 e Art. 145 dâ Lei no 14.133, de 2021; art. 38 do Decreto n, 93.872,
de 1986.

Fonte: Parecer n 1/CNLCA/CGU/AGU

í2, FORMA EçÀO

inistraÉo exigir garantias adicionais para

92, inciso Vll. e art. gô. da Ler no 14 133

íins de admissáo do pag

de 2021. contudo, poderá

será por inexigibilidade de ricitaÉo com fundamento no inc. lr, do aÍr. 74. Lei Federar no
14.1

6
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antecipado, parcial ou total, do

no



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

í 3'í As despesas decorrenles deslâ contrataÉo estão programadas em dotação orçamentária própria, pÍevista no
orçâmento do Municipio de Campos de Júlio - MT, pâra o exercício de 2024, e serão indicadas quando as adjudicaÇóes
forem realizadas:

Órgão: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Depertamento de Cultrrra

Centro de Custo: 534 - Realizaçáo de Eventos Culturais

Oespesa: 585/2024 Compt_ do Êtemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

'13'2 As dotâÇões indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderão ser substiruidas por
dotaçóes especiÍlcâmentê criâdas em razáo de convênios, @ntratos de [epasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que
prevelam a contíatação do obieto aqui descrito a

í4. DAS D|SPOSIÇÕES FtNAtS

í4.1 O fornecedor deverá

dos serviços, sem qualquer ônus à

ô

g TuÍismo

s, decorentes da êxecução

ê Júlio - MT, '13 de junho de 2024

Vr c.rc^ C1; ''^'
Silva

I

,'
Peixoto

Secretário Munic inistrativo

Semeondo Desenvolvime tC

7
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JUSTIFICATIVAS

í. HIPÓTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, realizaÉ, nos dias 28 e 29 de junho de 2024, um evento, o,,Arraiá da Tradição,,.

Para animação com músices sertanejas, como uma prática cultural marcantê neste municÍpio,

seÍvindo como uma instância de socialização, por fim, pretende realizar a contrateÇâo de artistas e bandas

musicais.

Para tanto, entendemos que a contrataçáo dos artistas e bendâs musicais se enquadram na

hipÓtese de contratação dirêta por inexigibilidade de licitaÇão, conforme redaçâo do aÍl.74, ll, da Lei
Federal no 14.13312021, abaixo tÍanscrito:

Att. 74. É inexiglvel a licitaçáo quando inviável a competição, em êspecial

nos câsos de:

(.)

ll - Contrataçáo de profissional do setor aftlstico, diretamontê ou por meio

de ompresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel a licitaçáo, a Administraçâo deve cumprir com algumas

exigências quendo da contrataÉo direte, sendo elas as prêvistas no art. 72 da lei Federal no 14.13312021.

O Presente expêdiente, no entanto, trata espêcificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZAO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art. 72, Vt, da Lêi FodêÍat no 14.133t20211

Para apresentaÇâo no dia 28106/2024, Íoi escothida a dupla Rodrigo e Daniel, pois a mesma já se

apresentou em evÊntos pretéritos de outros munacÍpios. têndo excelente eceitaçáo popular./'
Aliás,

sociâ1, dis

seu excelente conceito e aceitaçáo pode ser facilmente comprovado através dâ sua rede

el no endereço httos:/ rww.inslaoram.com/rodriqoedaniel?iosh=MXySMmywd3hmND12cvv=: 
,

com várias p blicaÇÕês e pôsteres

mo modo, o gênero musical (sertanejo) é plenamente compalível com as caractêrÍsticas e

dimensÕê do evento a ser realizado pela Administraçáo Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
ir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

d
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Ademais, para atendimênto do Íundamento da contratação direta, o profissionâl do setor artístico

nâo deve ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres juristas

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO ê LUCIANO MASSAO SAITO, em suâ obra denominada "Manual de

Licitações ê Contratos Administrativos", que abaixo transcrevêmos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aftista é a mais pacífica,

desde que o escothido, independentemente de estilo que, diga-se dê

passage/n, é muito subietivo' seia consagrado pelos críticos

especializados e pelo gosto popular.

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessaÍiamente

ser excePcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no

i:::";:;"::::;::,:';:;::::;:"'::'::::,::'l!''il;i
::;::;'::z,:l"*i,["]§ill'::"'xi;:::i::;;"'":;::;,::;
(Destaquei)

por fim, frisa-sê que a dupla Rodrigo e Daniel é representada por Relto Rodrigues Vasconcelos,

pessoa iurÍdica como sócio administrador da empresa RD ProduçÕes Artísticas LTDA inscrita no CNPJ

sob o no 53.619.47210001-93. conforme contratos êm anexo.

Desta forma, esperamos ter justificado suficientemente as razÕes de escolha da contrataÇáo da

dupla e sue consequente apresentaçáo no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO (art. 72, Vll, da Lei Federal no 14.133120211

Para a prestação dos serviços/apresentação no evento, foi apresentada proposta no velor global

de R$ 60.000,oo(sessen il reais)

No valor pro estáo inclusas despesas como

.Sh Artístico,

a e Técnicos,

nslado dos artistas e equipe;

posto

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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Ressalta-se que o preÇo proposto ê compatívêl com o preço de outras apresentaçÕes da dupla

Rodrigo e Daniel, conforme nota fiscal em anexo, o que demostra sua compatibilidade com os preços de

mercado.

Para efeitos do art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, os custos da contratação seguem em

anexo exclusivo ao processo.

/1. olSpENsA oo ESTUDo TÉcNtco pRELtMtNAR (art.20, § 3o, inciso lll, Decreto Municipal

no 25120241

Fica dispensada a realizaçâo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art 2o, § 3o, inciso lll,

do Decreto Municipal n' 2512024, a sêguir transcrito:

Aft. 2o. [...]

§ 3o A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de ,.,scos será

opcional nos seguintes casosl

t. .l;

lll - Contratação direta, por drspensa ou inexigibilidade de licitação'

quando a simpticidade do obieto ou modo de seu fomecimento puder

afastar a nêcesstdade de estudo técnico preliminar e análise de risco' o

que deverá ser devidamenta iustificado nos autos.

Desta forma, entendemos que a contrataçâo pretendida se amolda ao dispositivo acima' efastendo

a necessidade de realizaçâo de Estudo Técnico Preliminar'

Porfim,combaseemtodaaargumentaçãodesenvolvida,entendemoscomoatendidosos

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lei Federal no 14 13312'l

Campos de Júlio - MT, 13 de junho de 2024-,

oÍgês Peixoto

SecÍetário Mun ê CultuÍa, Esporte e Turismo.

CNP!: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

I

I

.Ír, rr {r
: ií'b.. l

t/t
I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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CUSTOS DA CONTRATACÃO

'1. Prevista noaÍ|.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitaçáo, situaÇão jurídica
que pode englobar a contrataçáo de artistas, sofreu modificações na NOVA Lei de LicitaçÕes.

Tem-se por inexiglvel a licitaçáo em que se verifica a "inviabilidade / impossibilidade de competiÇào". A
deÍiniçâo de inviabilidade de competiçáo, por sua vez, advém de causas nas quais há a ausência de
pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração.

2. A empresa RD ProduçÕes ArtÍsticas LTDA da dupla (Rodrigo e Daniel),

CNPJ sob o no 53.619.47210001-93 foi escolhido para a execuçáo do serviço.

Segue a baixo discriminação de pÍeço ofertado pela empresa:

. Cachê dos Artistas: R$ 35.502,00;
o Gachê da Banda/Tecnica: R$ '10.000,00;

. Translado: R$ 8.000,00

. lmposto: R$ 6.498,00
Totalizando o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

inscrito no

3. Segue abaixo discriminação dos preços referente aos gastos de responsabilidade da

adminastraÉo públice:

Estrutura do palco

rEsTA JUNrítA 2Alúl202a t
QUANÍ DEscRrçÃo

150 6RADE INIAIDORAS Â9 73,@ RS 10.950,m

1 soNoRtzÂçÃo DEGRANot PoRÍE RS 17.523,00 RS 17.523,m

I rtuMrNAçÃo DE GRANDE PoRTt R5 16.575,00 R9 16.575,@

2 PALCO GRANDE 18X16 85 18.780,00 R§ 37.550,@

2 caMARrM MErÁLtco 4x4 R5 4.790,@ ns 9.980,00

2 COBIRÍURA EM ALUMINIO 18X24 RS 19.890,00 R5 39.780,@

1 GERADOR DE ENERGIA 260 KVA RS 6.790,00 RS 5.790,00

5 RS 1.997,00 R9 9.985,00

2 LEO P04 4X3 R5 6.894,00 RS 13.788,@

R5 296,00 R5 8.880,00

50 LONA DE FECHAMENTO TENDAS 4X4 R$ 148,00 RS 7.400,00

R5 5.030,00 RS 10.060,00

RS 188.871,@

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65} 3387-

2800

,l rl

J,
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(

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021 , a seguir transcrito:

A divulgação de que trcta o caput deste artigo, quando referente à contratâção de
profissional do setor ddísüco por inexigibilidade deverá identificar os custos do cachê do
a,tista, dos músicos ou da benda, quando houver, do trenspofte, da hospedagam, da

infraostrututa, da logistica do evsnto e das demeis despesas êspêcificas.

30

2 PORÍAL ÍRELIÇADO
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Serviço de hospedagem

VALOR I.]NDCHECK-IN CHECK.AUTAPTO.UANT.oB.lETO
R$ 299.00l2H l2t ITRIPI,O0l
R$ 210.00t2CASAL0l
RS t20.00t2lll2tIINDIVIDUAI,0l

CI.ISTO DAS
HOSPECAGENS

0l ClasalRodrigo

0l CasalDaniel

0l CasalRclto

0l DuploWalter

02 lriplos06 Músicos

0l Duplo02 técnicos

0l Triplo02 Técnicos e 0l
auxiliar

0l lriplo02 Roadie e 0l
Camarim

Ressrlto quê qualquer gssto referenle a bebidss, alimênto§.

telefonems, etc. Fict de re§Ponsabilidade erclu§iva do

hospede, sem cu§to algum para r Prefeitum Municipal'

0l I)uplo

Dupla Rodrigo e

Daniel e Equipe
Show dia 28/06/2024

Segue a baixo gastos adicionais:

. Loceção dê 40 banheiros químicos individual;

. Locação de 04 benhêiros químicos PcD individuel;

. Sêrviço de brigedistas;

.Locaçãodeconjuntodemesascom4cadeirasplásticassembraço,adeÍ]nircomasecretária
de Educação.

. ContrataÇão dê profissional especializâdo em sêrviços de elaboÍação de projeto de

sêguÍança contra incêndio e pânico para evento;
Convecção do 560 blocos de fichas (5 modêlos);

. Serviço de decoração ê organizaÉo do camarim dos artistes,

.contrataçãodêempresapar.rfornêcimêntodêalimêntaçãoperaosartistaseequipe.

Para maiores esclarecimentos, os gastos descÍitivos acima, poderào ser veÍificados no portal

da transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio'

São estes, portanto, os custos envolvidos na contratação

Campos de Júlio - MT, 1 3 de junho de 2024

')

'\. C,v, ^aren silva
o

P

Gerênte ministrativo

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (651 3387-

2800
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ADRODRIGO
E DANIEL

Á pREFEITURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JULto - MT

A RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA , pessoa jurídica de direto privado, inscrita no
CNPJ: 53.6'19.4721000í -93, endereçada a Rua R72, no 223,tote'12115 Sata 1807 Letra
A, Bairro: JD Goias -Goiania -GO, CEP: 74.805-480.

Validade: 15 dias após essa assinatura.

Goiania-GO, 12 de junho de 2024

RELTO RODRIGUES Ai'inado dê roÍma drsirâr po.

vASCoNCELoS:e1 06 ll'J3l??l;","',L",,.,,,
0710153 Dàdoi 2024 0ó.ll 16133:07-03'00,

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Relto Rodrigues Vasconcelos

Atração: Show nacional com a dupla Rodrigo & Daniel.
Evênto: lll Arraia da Tradição
Data do evento: 2810612024

Cidade: Campos de Julio . MT

Valor do cache: R$ 60.000,00
Detalhe das despesas do cache:
AÉistas: 35.502,00
Transporte ate a cidade: R$ 8.000,00
Bandâ e Tecnica:R$ í0.000,00
lmposto nota fiscal: R$ 6.498,00

Por conta do contratante:
Palco, Som, Luz, Taxa de liberação do ecad, Hospedagem, Van para translado
local, camârim e abastecimento do camarim conÍorme rider, gerador, hospedagem
e alimentação para o total de 20 pessoas.
Providênciar todos alvarás, licenças e autorizações que se fizerem necessárias para realização do
espetáculo, inclusive recolhimento do ECAD

Forma de Pagamento:conÍorme condições contratuais

Dados Bancarios:
BANCOSANTANDER

AGENCIA:3409
CONTA: 13013í692
RD PRODUCOES ARTISTICAS LDA ME

cr{PJ - 53.619.472/0001-93

CARTA PROPOSTA DE SHOW ARTíSTICO

Duração da apresentação: th e 40 min
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RDRODRIGO
E DANIEL

ROOM LIST2O24

I M P O RTA NTE : o1rr*çOrr oEsrE RooM Ltsr,MÉDrANrE A AUroRtzÂçÃo ANTECTPADA Do PRoDUToR GERAL.

. FAVOR DEIXAR AS CIIAVÊS SE PARAoAS E PRONTAS PARA o CIIECK lN

. UGAçÔES AOAPÍO. DO ARTISTA DEVEúO SER ENCAMINHADAS P/ASSESSORA.

. INFORMAR SENHA WI-FI NOCHECK-IN

. uMASOt-tCtTAçÂO OEANTECTpAR OCAFÉ DA MANHÃ,PODE OCORRER DE ACORDO COMA LOGÍSTICA DO 6RUPO.

. QUESTÔES DE EARTY CHECK OUÍ TAÍE CHECK OUÍ ,POOERÃO OCORÂER DE ACORDO COM LOGÍSNCA

. iooos os lpo*TAME^nos oEvERÃo coNTER:BANHEIRo coM ÁGuAQUENTE,Ív, FRIGoBAR E AR coNDlcloNADo

. OSAPARÍAMENÍOS DOS ARÍISI,Ai PRECISAM EiÍAR COM O FNGOAAR ABASÍEC//DONOMINIMOCOM ÁGIJA

NORMA,L E COM 6Á5.

DÚVIOAS E INFORMAçÕES

.luNroR R2 PROOUçÕES

Contato: (62) 996319696
E-MAIL: iunior-rzâgencia@hotnail.com

ROADIE

ROADIE

CAMARIM

MOÍORISTA 1

MOÍORISTA 2

-

APTOTIPOFUNçÃONOME

ARTISTA

HOTET EqUIPÉ RODRI@ E DANIEI-

RODRIGO
SUÍÍE CASATARTISÍADANIEL
SUIÍE CASALÉMPRESARIORELTO RODRIGUES
DU PLOPRODUTOR GERALWALTER XAVIER
TRIPLOMúsrco

Mú$co
MUSTCO

TRIPLOMUSTCO

MUSTCO

MUSTCO

vtotoNríÂ
SANFONEIRO

PERCUCIONISTA
DUPLOTÉCNICO

TÉCNICO
TECNICO SOM PA

TÉCNICO MONITOR

TRIPLO
TECNICO

TECNICO

AUXITIAR

TECNICO tUZ

TECNICO LED

AUXILIAR PAUCO

TRIPLO
ROADIE

ROADIE

CAMARIM

ouPLoMOTORISTA

MOTORISTA

SUÍTE CASAL

BATERISTA

BAIXISTA

TECLADISTA
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ffiffiff"*g*N*m-ffiff#ffi
:: ll:T-a-' sP na R" a Vardrr caeiai" eã;" 

-'i 
8'i i. ;;;ãi,ã,io ôr. nauenclí r{o.o 1.ü, cEP

rÀqu:-bEe, em ades "RoDRtGo" e oÃr.Iel Ãxóúóe ptuEr{ÍA, brariloho, cado, canloí,

f Tl!: ",rl 
0907/1976, rnscrrro no CpF i"ü o 

" 
''aôg iãz.Osç36, ÍertdoÍio e ddniüa(b í6 á&

lij-'?19".--9P na Rua Marcos v,nicius caprioti. n.à g9o, .lerol, Suttu Lúcjc,, CÉP,14-4O:HD5' enr
o,(cr uANrEL, em con,unto íoÍmam a dúpla.RODRlGO E DANIEL":

CLAUSULA PRIMEIRA - constrtui obielo do pr€s8nro cootÍâlo â Íepr63oÍ açâo eíÍl caÍá16 erduriro,
dos repressntados pslo íopressntsnlê; na q,,ilidade de aeu ampregàrto aodoo.

CLAUSULA SEGUNDA - O emprêsáno pode.á íirmar c.ntrâto êm nofltg dos íBpa66órígdos cín caÍ&sí
êrclusrvo paía a realrzaçáo de apresentaçôgs artisticas, am shox ou gwítoa, etn qrdqrr€í páíta do
ieífllono nacronat e inteÍnacronêI, aiuElâdo om noÍre do reprolontÊdo, vdoí tto cachê, núrrro <b
ap.esentaçôes local e hoÍáío, podendo rncluslve receber g daÍ quilaÉo.

9!fl:l!A TERCEIRA - peto presente, declarôm os REPRE§ErÍAOOS .âÍtide3. que o
REPRESÊNTANTE empresário ê o seu únrco representante em todo o Brâlll, d€isndo a âdúsiúdâde
para ccnlrataçáo de suas apresentaçôes podendo aluslar em terCBiÍOS âS COn&ÜG8 d.êS mgsrnag.

0cü0i

cLAusuLA oUARTA - O presenlê Çontraro quê vrgorâ alé 30/09,202g, inicbodo 3ra vâl.xrad€ a paÍliÍ
Ja ,lala de assrnatuía do píesente conlrâlo

CúUSULA eutNTA - Frcâ elêito o Íoío-da cdade dB Gorânrdco, para dHmh quahuêÍ daquestôes decorÍente6 oo pÍeE€nte coftrato

E por estaÍem assim dê plenô acordo com âs CúUSUúS
assrnatam o presenl€ em duas vias do iguâl teor, iuntamen,
proCuza os seus eíerlos l6gais.

da ou

, rêÍ.nos É coíldlçó€3 ds3tâ inst uíIonb,
e com as lgslêmJrhas ebsôo. DaÉ ou€

Goiânra/Go, 23 d€

'E-LafrõüôEÉiiCPF:2í5.805.358'89 )PF:266.182.t
REPRESENTÀOO REPRESENTADO



1310512024. 11:26

CPF/CNPJ
Nome/Razáo Social
Éndereço
Bairro

Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Sorviços (NFS-e)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
AIDF 1A201/2024

PRESTADOR DOS SERVTçOS

53.619.4721000.l -93

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
R 72 N.00 0D.C16 Lt12l15 SL 1807 LETRAA
JO GOIAS
GOtÂNtA-GO CEP 74805480 TelêÍone (62) 35217881

Número da Nota 4
DataÊmissáo l3lOSl2O24
CódigoVeriÍlcação 73H1-aNQ7

lnscrição Municipal 6445926

00üú 19
Município

CONTRATO N 13112024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 663/2024

- tNextctetLtonD E N 'rg7r2o24

trronuaçÕes lorcroNArs

\tividade 900190200
Producao musical

Retenções
FedeÍais

CSLL
R$ 0,00

Demonstrâtivo Cálculo do lmposto

Nome/Râzáo Sociâl
CPF/CNPJ
Endereço
Baino
Município

Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncrndicionado
(-)Relençóes Federais
{- ) ISSQN Retido pelo Tomador
(=)Valor Líquido

TOMADOR DOS SERVrçOS
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

0í.974.068/000í 45
RUA MARINGA N. 444

CENTRO
PRIMAVERA DO LESTE. MT CEP 7885OOOO

R$
R$

R$

R$

R$

60.000,00 Valor dos Serviços
(- ) Dêsconto lncondicionado
(= ) Valor dâ Nota
(-) Deduções
{=) Bâsê de Cálculo
(x ) AlÍquota
(=) Valor do lmposto (ISSON)

R$

R$
R$
R$

R$

R$

60.000,00
0,00

60.000,00
0,00
0,00

l,)

c
(
(-
('

Vâlor da Notâ

R$ 60.000,00

IR
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

Pts
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

Serviço prestado em
PRITIÂVERÂ DO LESTEJi,T

lmposto devido em (')
PRIMAVERA DO LESTE.IiÍ

Desconto
RS 0,00

Valor dos Serviços
R$ 60.000,00

https://www6.goiania.go.gov.br/sistemas/snÍse/asp/snfseoo200w0.asp?nota=4 111

I

DTSCRIMTNAçÃO DOS SERvtçOS

ICONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA DUPLA RODRIGO E DANIEL PARA O EVENTO DE 38 ANIVERSARIO DA CIDADE
REALIZADO NO DIA 12i05/2024. LOCAL: ARENA MULTI EVENTOS, COM DURACAO DE '1 HORA E 40 MINUTOS. 

i

I
I

I

I

rnformaçõas ImpoÊante6: usúário: r

t(') lmposto devido no local da prestação do serviço na Íorma do Artigo 54/CTM.

li'liô: ã;â;il;t*; õ;íjô:, Bâse de cátcuto, AtÍquota e vator do TSSQN náo podem ser seÍados, iá que essas inÍormações
'dependem da legislâção do municipio onde o imposto é devido.
- Prestador enquâdrâdo no Simples Nacional.



1410312024 . 09:57

CPF/CNPJ
Nome/Razão Social

Endereço

Bairro
Município

Prefeitura de Goiâniâ - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
IIDF 7470172024

PRESTÂDOR DOS SERVIçOS

53.6í9.4721000í -93

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
R 72 N.00 0D.C16 Lll2l15 SL',l807 LEÍRAA
JD GOIAS
GOIÂNIA- GO CEP 74805480 Telefone (62) 3521788',1

Número da Nota 3
DataEmissão L4logl2024
Código VeriÍicaÉo VIUK-rFFi{

lnscriÇão Municipal 6445926

0ü;ir20

Nome/Razáo Social

CPF/CNPJ
Endereço
Bairro

TOMADOR DOS SERVIçOS

ERICK WENDEL HAYASSHIDA MOTA

721.593.9íí-15 lnscriçãoMunicipal 2689359

R DONA MARIA K. DE FIGUEREDO Q 19 L 1O

VI SANTA MARIA - CONJUNTO

GO|ANIA - GO CÉP 747750'.18Municipio

DrscRrHrNAçÃo Dos sERvrços

ReferenteaoshowdaduplaRodrigoeDanielnacidadedeNovaMutum.MT,realizadonodial9llll2o23

TNFoRMAçóEs aDrcroNÂrs

\tividade 900190200
Producao musical

Retençóes
Federâis

Demonslrativo Cálculo do lmPosto

ValoÍ dos Sêrviços
( -) Desconto lncondicionado
(- ) Retençoes FedeÍâis
(-) ISSQN Retido pelo Tomador
(=)Valor LÍquido

R$ 0.00
R$ 0,00
RS 0,00
R$ 75.000,00

Serviço prestâdo em
GOIANIA-GO

lmposto devido em
coÉNla4o

Valor dos SêNiços
R$ 75.000,00

Valor dos Servigos
(-) Desconto lncondicionado
(=)Valor dâ Nota
(- ) Deduções
(=) Base de Cálculo
(x) Alíquota
(=)Valor do lmposto (ISSQN)

R$ 75.000,00 R$
R$
RS

R$
R$
o/

R$

75.000,00
0,00

75.000,00
0,00

75.000,00
3,00
0,00

CSLL
R$ 0,0000R$

IR

0,
INSS

R$ 0,00
coFrNs
R$ 0,00

PIS
R$ 0,00

Vâlor da Nota

R$ 75.000,00
Desconto
Rg o,oo

httpsJ/www6.goiania.go.gov.bísistemas/sníse/asp/snísê00200w0 asp?nota=3
1t1

Í
I

Vencimento em 1510312024

i

,Informaçõcs Importantêa: i

i- PÍêstador enouadrâdo no Simples Nacional.
- I a'r"tJii"iãrofi-""-tã-r.rài, iis'""t poa" 

"", 
verincaa" na pagina aa preÍeitura em www.goianla.go.gov'br' r



19t02t2024, 15:32

CPF/CNPJ
Nome/Razáo Social
Ender€ço
Bâino
Município

PreÍeitura de Goiániâ - Nota Fiscal dê Serviços (NFS-e)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
atDF 1820112024

PRESTADOR DOS SERVIçOS

53.619.472'000í 43
RD PROOUCOES ARTISTICAS LTDA

R 72 N.00 QD.C16 LT.12í5 SL 1807 LETRAA

JD GOIAS
GOIÂNIA-GO CEP 74805480 Telefone (62)352',17881

Número da Nota 2
DataEmissão L9lO2l2O24
Código Verificação UPE9-8U1J

lnscriçáo Municipãl 6445926

00úir2l

DrscRrMrÍ{açÃo Dos sERvrços

Referente ao show da dupla Rodrigo e Daniel no aniversârio de Pedro Correa'

trronmlçóes aorcroNArs

\tividade 900190200
Producao musical

Valor dos Serviços
R$ 60.000,00

Informâções ImPoÉante6:
(r) lmposto devido no localdâ preslação do serviço na Íorma do Artigo 54/CTM

Os dâdos reÍerentes â Deduçôes, Base de cálculo, Allquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essâs informações

dependem da legislação do municlpio onde o imposto é devido.

Nome/Raão Social
CPF/CNPJ
Endereço

Bairro
Município

ÍOIIADOR DOS SÉRVIçOS

PEDRO BATISÍA CORREA
63í.117.05í63
ZONA RURAL N. S/N
ZONA RURAL
CACERES - MT CEP

CSLL
R$ 0,00

IR
RS 0,00

INSS
R$ 0,00

coFtNs
R$ 0,00

Prs
R$ 0,00

Retençôes
Fedêrâis

Demonstrativo
ValoÍ dos Serviços
(-) Oesconto lncondicionado
(-) Retençóes Federais
(- ) ISSQN Retido pelo Tomador
( =) Valor LÍquido

R$

RS

R$

R$
R$

60.000,00
0,00
0,00

Valor dos Serviços
( -) Desconto lncondicionâdo
(=)Vâlor da Nota
(- ) Deduções
(=)Base de Cálculo
( x )Allquola
(= ) Valor do lmposto (ISSQN)

R$

R$
R$

R$
R$

R$

60.000,00
0,00

60.000,00
c')
c')
(')
f')

Cálculo do lmposto

Serviço prestado em
CACERES.MÍ

lmposto devido em (')
CACERES.MT

VâloÍ dâ Nota

R$ 60.000,00
Desconto
R$ 0.00

httpsr//www'l l,goiania.go.gov.br/sistemas/snfsê/asp/snÍseoo200w0 asp?notâ=2
111
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0úürr23

Rodrigo Ê Donlel formom umo duplo sertonejo
coni 30 onos de correiro. Noscidos em Fronco/SP.
derorn rnicio ô suo jornodo musicol em 199ô,
reqlizondo o primeiro show em Sôo Tomós de
Aquinc. Desde entõo, opresentororFsê em
drversos locolidodes no estodo de Sôo Poulo
e Srd de Mrnos Gerois. Seu primeiro CD
"Correndo Perigo", em 1998. destocou-se com
forxos como -O Beúo do Mulher Amoda'e
-Aguo de Coco'.

No rnicro dos onos 2OOO. grovorom unr projelo
no Rio de .roneiro. produzido por Poulo Debétio
e\ orronlo€lo por Poulo Íeixeiro e Côntou Com o
pur(rcrpoçào do bondo Roupo Novo. Destocom-
so os forxos lmpossível", "A Gente Sempte Vci
Se Ámor" e 'Amor lmoginárlo'.

Em 2OOô íeceberom o convlte do grovodoro
Universol Musrc @ro porticipoÍem do projeto
Gqdo Novo". Esse trobolho resultou em um CD

)lo com conções de dupbs escolhidos em
tíclo o B.osil. Duos músicos entromm nesso
coletônco: 'Atraçõo Fatol" e "O&ro Corçôo".
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Atuolmente, Rodrigo E Dürlêl sÕo empresoriodos
por Relto Rodngues do R2 Produções AftÍstlcos.
porceno que se inicbu no ono de 2023.

Ent 2024 o duplo produzru o seu prlmeiro projeto
oLJro -vrsuol. "Dlvlsor de Ág[ros', grovodo em
Gorônia. com porticipoções de ortlstos renÕftrodos
comô Jooo Neto 6 Flederico. Humberta A Ronoldo.
li .itÕ â Gihnar e Diego A Anloldo.

5õo ortrstos ecléticos com sêu trobolho bem
reconhecido, representodo ê de extremo seÍiedode,
o quc. oliós. é o sonho e qronde objetlvo do duplo.
Por onde possom sôó bem recebidos e deixom
soudodes levondo seu troboltD com muito omor.
olegrio. proÍrssionolismo. quolidode e dedicoçõo.
O sucesso êstá sêÕdo colhldo o codo dlo, o codo
sqtrsfqçõÕ de fôs e controtontes

00uü 24
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00üil216

+DE 23 MIL
OUViNIES MENSO|S

+DE 446
seguldores

Yrodngoedoniel
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+DE 9.6 MIL
seguldores

+DE 1O3 MIL
olconce mensol
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+DE 4.1 MIL
seg L|do res

+DE 217 MIL
clconce mensol

.-.rodrigoedoniel
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+DE 3.5 MIL
seguidores

+DE 5.ó MIL
CUr[idOS
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or de Aguos
Grovcrdo enr Goiiinkr. no dio Oó de Fevererro. o nosso primeiro

pro3eto oudiovisuol intitulodo como "Divisor de Águos' contou com
o porticipoçõo de renorlcrdos clr[istos como Joõo Neto e Frederico.

Humberto e Ronotdo, icaro e Gilmar e o duplo Diego e Amoldo!
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01.614.516/0001-99

AVENIM VAIDR MASUTÍI 779-W

CEP.: 78319-OOO - Cempos de Júlio - MT 00üú32

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários, para asse8urar o pagamento das obrigações decorrente do ob.ieto especifico abaixo, certifico que:

[/ I - HÁ recursos orçamentários paÍa pagamento das obri8âções conforme dotação (ôes] especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ recursos orçaíhentários para pagamento das obri8açõesj

[ ] - oespesas Extra Orçamentáriâs.

I l-Sistema de Registro de Preços çom indicação de dotação no momento dâ aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N' ProcessoAdm. /Ano:
Dâta do Processo Adm.:
Modalidade:

000067t24
L9/06/2024

TNEXTGTBTLTDADE 0077 /2024

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Show artístico da dupla Rodrigo e Daniel, para realização do evento
"Arraia da Tradição", festa junina tradicional no Município, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura Esporte e turismo e ao Termo do Convenio ne 554/2024 por intermédio da SECEL e
contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Recursos orçamentários

Categoria

3.3.90.39.23.00

Ficha

585

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec

020901

Funcional

1 3.392.0008.2088.0000

Fonte Recurso Valor Saldo Saldo Com Reserva

1.1.500 60.000,00 104.383,00 20 983,00

Tôir, F'rcvisro : 60 ooo,oo

Campos de Júlio, 19 de junho de 2024

§§51

Sit'to

PARECER CONTÁBIT



§

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0üüú33www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 67 12024

lnêxigibilidade de Licitação no 1712024

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Autorizo a ab processo para contrataÇão de Show artístico da dupla

Rodrigo e Daniel, para

no MunicÍpio, em ate

daT festa junina tradicional

Esporte e turismo e

contrapartida da P

Referência e justificat

ria Municipal de Cultura

intermedio da SECEL e

MT, conforme Termo de

Cam

o
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO I\iIUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (651 3387-Z8OO

ry

do

da

do 55412024

ipal de

MT, 19 de lunho 2024

I
Ct€



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrtP*o'*llHflqf,l?'tto 

oüüÍr:t1

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art 148, inciso ll,

alínea "f'e "h", da Lei Orgánica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts. 7o e

8o da Lei Federal no 14.{93, de 10 de abnlde2O2l ,

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA AÍUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÂO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRAÍAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133'2021

Art. 10 Desig OS seguintes servidores para atuaaem como

agentes de contÍataÇá

de 1o de abril de 2021r

| - Eric Rodrigo P

ll - Marcelo José Bati

idos pela Lei no 14,133,

lll - Nadia Talal hlejem; os) lll
I

§ 1o Nas licitações na modalidade pÍegão, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste ârtigo seráo designados pregoeiros. nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.13312021.

§ 20 Compête âos âgentes de contrataçâo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das akibuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de ianeiro de 2O24, sem prejuizo das demais noÍmas aplicáveis

§ 30 Compete aos agêntês de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPJr 01.614.516/0001-99 - Munic
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim * Cam

&
ffie campos aeJúlio - MT
pds de Júlio"MT - CEP: 78319-OOO -Fone (55) 3387-28OO

§ "ra

RESOLVE

Lino



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio. mt.gov.br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de ',l9 de.ianeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equlpe de apoio, desde que nào estejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secrêtário Municipal de AdministraÇão a distribuição dos

processos de licitaçâô ê de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar sêu§ substitutos nes hipóteses de

afastamênto, impedimento legal ou regulamentar.

Art, 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a
presidência do

permanente:

I - Eric Ro

primeiro, compor a comissáo de contratação, em caráter

dri

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo

lV - Wlma da

V - Darci Rod I

-a§ 1o Compete penho das atribuiçÕes

previstas no art 18 do I de janeiro de 2024, sem

prejuizo das demais norma

§ ? Em suas ausên , o presidente da comissáo de

contrâtâÇão será substituído

art. 20 desta Portaria.

§ 30 A comlsão dê conüatação náo podêrá se rêunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. Bo, §2o, da Lei no 14 133/2021,

sempre em número impar, cabendo ao servidor quê atuaÍ como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designação de comissão de contratação em caráter permanente não

impede eventual designação de comissão de contrataÉo em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especiíica assim exigir.

CNP,: 01.614.516/0001-99 - Mun e Campos de Júlio - MT

bros, na ordem indicada no

I

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam de Júlio-MT - CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes dê contrâtaçáo, desde que nào

estejam exercendo outrâs funçôes no respectivo processo licitatório.

Aí. 30 Designer os servidores abaixo relacionados gaÍa, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 dejaneiro de2A24:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia S Freitast e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0üüÍr:15www.camposdejulio,mt.goubr

ü!
i,§

df$ntrataçâo, a equipe de

tfico comprementar paÍa

Vl - Beatriz d a

Art. 40 Os a
apoio e os agentes

análises relalivas

inclusive de servido

I

financeira e .luridica.
rão com o auxílio dos

órgâos de assesso do Poder Executivo do
Município de Campos osto no art. 15 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicaÇáo

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano dê dois mil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se ê cumpra-se.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vãldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 7E319-OOO -Fone (65) 3387-2800

a

J:ta

i;



25 de JaneiIo de 2024. Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Malo Gíosso . ANO XIX I N'4.408

PRÉFÉITURA MUNICIPAL OE CAMPO§ DE JÚLIO

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JÀNEIRO OE 2024.

OESIGNA SERVIOORES PARA ATUAREM COMO AGENTES OE CON.
TRATAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRÂTACÃO E A
ÉQUIPE OE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO 14.í33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeilo do Município de Campos de
Júlio, Estado de l\rato Grosso, no uso dâ átr buição que lhe confere o art.
148, inciso ll, alineâ "f ê 'h", da Lei Orgânica À,4unicipal, e Iendo em vista
o disposlo no ârts. 70 e 80 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abritde 202'1,

RESOLVE

AÍt. í'Designar os seguintes servidores eíelivos para aluarem como
agentês de contrataçâo nos procedimentos licitâtórios regidos pela Lei no
'14.'133, de 1o de abrilde 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcêlo José Batistê dos Sanlos Linoi

lll - Nêdia Talal Nejem:

§ Ío Nas licitações na modalidade pregão, os agentes de conlratação in-
dicados nos lncisos I e ll dô caput deste artigo seÉo dêsignâdos prêgoei-
ros, nos termos do art.8o, §5o, da Leino 14.133/2021.

§ 2'Compete ãos agentês de contrâtaçâo tomar decisões, dâr impulso ao
procêdimento licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessári-
as âo bom andâmento do certamê até a homologação, bem como e espe-
cialmêntê o desempenho das atribuições píevislas no a.t. 14 do Decreto
l\4unicipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuízo das dêmais nor-
mâs aplicáveis.

§ 30 Compete âos agentes de crntrataçâo indicados no caput a conduçâo
dos processos de contralação dtretâ realizados pelo ritos comum e eletrô-
nico, previslos no ârt. 1., § 2ô, incisos le lldo Decrêto [,4unicipalno 25, de
1g de janeiro de 2024.

§ 4o Os servidorês indicados no câput poderáo êtuar como membros da
equrpe de âpoio, desde que não estejam exercendo outras funções no res-
pêclivo processo licitatório.

§ 50 Compete êo Secretário Municipal de Administrâção a distribuiÇão dos
processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agêntês in-
dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas
hipótêses de aÍaslâmenlo, impedimênto legal ou regulamentar.

AÉ, 2'Designar os sêrvidores efetivos abaixo relacionados paÉ, sob a
píesidência do pÍimejro, compor a comissão de conkatâçào, em cêréter
permanente:

l - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - [,,!êrcelo José Batisla dos Sântos Lino;

lV - Wilmâ da Guiê Ferreira; e

v - DaÍci Rodriso reixeirâ. 0 Ü Ü f' .16

§ ío Compete à comissão de contratação o dêsempenho das atribuiçôes
p.evislas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janêiro de 2024,
sem prejuizo das demârs normas aphéveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimenlos, o presidente da comissão de

contrâlaÇão será subslituído por um dos demâis mêmbros, nâ ordem indi
cada no art. 2o destá Portaria.

§ 3o A comissão de conkalêção não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (lrês), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei no 14-133/

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao serv dor que atuar como pre-

sidentê da comissáo, se for o câso, sollcilar a designâção de servidor para

substituir membros afaslâdos ou impedidos.

§ 40 A designação de comissão de contrataçâo êm carátêr pêrmanente

não impedê eventuál dêsignêção de comissão de contratação em caráter
especial, quando as circunstânciês de conkatação especíÍicâ âssim exigÍ.

§ 5o Os servidores arrolados no capul poderáo, quando for o caso, atuar
como membros da equipe de apoio aos âgentes de conlratação, desde
que não estejam exercendo outras íunçôes no respectivo processo lcita-
tório.

Art.30 Designar os sêrvidorês abaixo relacionados para. na qualidade de

agêntês públicos, conduzirem os processos de conkatâção diretâ rêaliza-
dos pelo rito simplificado, previsto no ârt. 10, § 20, nciso lll, do Oecrelo lúu-

nicipal n'25, de 19 de janeio de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlichl

ll - Thâis Silva Maciel;

lll - Josiarie da Silvâ Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Frêitas: ê

Vl - Bêatriz dos Santos Balista Silvê.

Arl.4Ó Os âgentes de contrâlâção, a comissão de conlratação, a equipe
de âpoio e os agentes públicos poderão solicitâr auxílio técnico com-
plemenlar para análises relativas às qualificaçôes técnica, econômico-
Íinanceira e jurídica, inclusive de sêrvidores nâo listâdos nesla Portaria, e
cohtarão com o âuxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de con-
tÍole interno do Poder Executivo do Município de Câmpos de Júlio - [,4T,

nos têamos do dlsposto no art. 15 do Decreto Municipal no 23, de 18 de
janeto de 2024 .

Art. 5" Esta Porlêria entrâ êm vigor na data de sua publicação.

Gabinele do Preíeilo lúunicipalde Campos dê Júlio, Estâdo de l\râto GÍos-
so, aos vintê e quâko diês do mês de ianeiro do ano de dois mil e vinle e
quâtro.

Regist.e.se, publlquê-se ê cumpra-sê.

IRINEU IáÂRCOS PARMEGGIANI

Prêfêito de Cãmpos de Júlio

DECRETO NO 302, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - IEIN,159O DÉ 2211112022

Abre no orÇâmento vigente crédito adicional suplêmentâÍ e da oulras providêncras

IRINFU IVARCÕS PARMEGGIANI. PreÍerlo do MuniciDal de CamDos oe Júlio. Estado de Mato Grosso no êxârcício etíiburcóês oue the foÍâm
confeÍidas pela L êi Oígánica do Mun,cípio de Carnpos de Júlio e áutor,zâção contida na I\,4unic pa, n. 001590/22 de 22 de Noveôbro de 2022
DECRETA:

1o.- Fica aberto no orçamênto vi ente, um crédito adicional ôâ importânc R$327.777,81 distribuidos ês seguintes dolâçôês:q

dâs
Le
ia
de

Suplementaçáo ( + ) 327.777,A1 02 06 01 Fúndo Municipal de Saúde

diarlomunicipal.org/muâmm . www.amm org.br Assrnado Digilalmente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
00üú:17

NúMERo DE tNaaRçÃo-
53.619.,r72./000í-93
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÀTÁ DE ABERÍURA
23,/01t2024

RD PROOUCOES ARTISTICAS LTOA

T ULO DO ESTASELECIMENÍO (NOME DE FÂNTASIA) PORÍE

ME

co0 rco E DESCRTÇÁO OAAÍ|V|OADE
82.30{"{rí - Serviços d€ organi2âção dê fsiÍas, congrossos, oxpogiçôe6 o Íêslas

E DASAÍNIDÂOES sEc
59.20-í{r0 - Atividâdês d€ graváção d. sorn e dô 6dição dc mústca
73.í1,440 . Agências dê publicidadê
90,0í-9{r2 . Produção musical
90-0í€{16 - Atividados de sonodzâção o d€ ilumineçáo

Ê OA NATUREZA
206-2 - Sociedade Empresáda Ltmitada

R72
NUMERO

223
co
LOTE í2lí5 SALÂ 1807 LETRAA

74.805{80 JO GOIAS GOIANIA

ENOEREÇO rco
côNTATO@CONTPACHECO.CôM.BR (35) 3s21.788í/ (0000) 0000-o0oo

s
ATIVA

2Xt01t2024

MOTMO OE SÍT

SITUAÇÀO ESPECIAL
€SPECIAL

GO

about:blank
1t1
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00ütt:.t9
MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecrêtaÍla da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RD PRODUCOES ARTISTIGAS LTDA
CNPJ: 53.619.47210001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidadê do suJeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrâdos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da adminisÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍafo único do art" 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuilâmênte com bâse nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 14:26:47 do dia 0610312024 <hota e data de Brasília>.
Válida ate OzOgl2O24.
Código de controle dâ certidão: 168A.EoAB.7OGE.6747
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

1l

, j.



19106124. 13:30 Consulla Regularidade do Empregador

0üüt,40

C/lIX/l
cAtxA ÊcoNôMrcA FEDER^L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socíal:
Endereço:

53.619.472/0OOt-93

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

R 72 223 LÍI2/15 SALA18O7 LA / JARDIN4 GOIAS / GOIANIA / GO /
74805-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certif icação Nú mero: 202406760 | 17 619 5584200

Informação obtida em t9/06/2024 l4:3O:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pagês/lstaEmpregadores.lsí 111

Validade! 16/06/2024 a 75/07/2024
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IUST I(:A DO TRÀÊALi{'J

000ü 11

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

NoMe: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 53 . 679. 472/0001-93
Certidão n" t 41,7 27 61,1, / 2024
Expedição: 14/06/2024, .às 08:59:19
Validade: LL/72/2024 /180 lcento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RD PRODUCOES ÀRTISTICÀS LTDÀ (r4ÀERIZ E PILIÁIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 53.619.472/OOOL-}3, xÀo Corst/ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/2OLl e
1,3.467 /201,1f e no ALo A1/2022 da CG,JT' de 21 de janeíro de 2A22.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pÕrta1 do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu.itamente.

rNaoru{AÇÃo ItíPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura j-s e juridicas
inadimpJ-entes perante a .lust.iÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.IiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiwa.

dn



# ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

0üürr12
CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. cERTIDÃo: N" 45104230

rorNrrucaçÃo:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INT'ORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas íiliais):

CNPJ

53.619.472t0001-93

*. !t. *. *. :t. *. *. :t. ,i.. ,*. :*. ,*. :t. )r. ,r. *. *, :*. :*. ,r. *. rt, :*. +

,t.,t. *.,1.. *.,*.,i. *.,t. *. *.,t.:t. r.. *- *.:t. *. *. {..:t. *. +. *

*. *. +, *. *. t. +.:t. {.. 1.. +. +.,}.,i.:N. *.,t. )*.:t. *, +. *,,*.:t

:. +:.*:.*:.*:.*:. *:. *:.*:. *:.*:.*:. *:.*:.t:.*:.*:.*:.*:.*:.t:.*:.*:.*:.*

:.+:.+:.+:.*:.*:.*:. *:.*:. *:.*:.*:. *:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.t:.*:.*:.t:.*
.,*.,t. *.,*.,*. '*. *.,*. *. *.:*.,*.:1.,:t. +. *, *. *. +. +. *. *. +. +

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidâo e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/ 1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novembro de2006e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscâl perânte a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SEGURANÇA:

Ccnidao VALIDA POR ó0 DIAS.
A autenticidade pode ser verihcada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazendâ Publicâ Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.444.573.360 EMITIDA YIA INTERNtrT

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 14 JUNHO DE 2024 HORÂ:8:52:3:7

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. a. *. *. *. r!. *. r*. *,:*.:t.:*. * . ,t . :t . :a . ,i . :t , ,t . :t . *

.,*.,*. *.,*.:t. +.:*. *.,*. +- +.,*.,t,,i.,i. *,,*. 't.:t.,t. *. *.,i(. *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR MASUTII, 779W . BOM JARDIM , CAI'POS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Certidão íornecida para o CPF/CNPJ: 53.619.47210001-93

Este CPF/CNPJ não consta nos cadastros municipais.

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revenda os assenlamenlos exisfertes r,esla SeÇáo, deles
verifiquei constar que o Conlribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data.

ATENÇÃO: Fica ressalvado o díreito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributáríos ou nào
tributáríos que venham a ser apurados.

Emitida às 15:53:23 do dia '1

Válida até 1910712024

024

Código dê Controle da Certidão/Número A'16'18'14281 FFE3D4

Cêrtidáo emitidâ gÍatuitamente.

Atençáo qualquer rasurâ ou emenda invalidârá este documento.

^r"§.
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Nomê Râzâo
lnscÍiÇâo CAE

5rp3 :r/irÀír!r,9<rlantl.rô,Cov.b.Lkf.rn.r/rêcâalârp/rôOagooool ó.!r,

DENOl,llilAçÀO
Razáo Social RO PRODUCOES ÂRTISTICAS

Nú.neÍo da FIC 1168884

RO pRO§UCOr§ ÂRTl§rtCA§

lNroRMAçôEs GERAT§
Origem I - CONTRISUINTE
Nâlurêze 1-AAERTURA
Dâta da Alteração
EscÍilura Contábil
NAIUÍêZA JUídi6ã OI EMPRESARíO INDIVIDUAL

00[itt11

01 . ABERTURA

daAb€rtuÍâ 2UO1nô21

. iPTU 2030§7030§t2't E

§ALA í807
Cgntro ComêÍical

12)15

35217881

BR

I No Emp.ô!. 0 Nc Prof Lib. 0
ComaÍGial 52100352983 Tipo de Rêgistro 1 -JUCEG

Nascimento

N' CPTiCNPJ 01262848652
tlA § í490 Compt 1Â§DAR

NO CAE

, êxposico8 e ía8tãÊ

musicâ

No cPF 9.toô0710153
Datê Nâsc" 2AAq$gO

LOCAL OA ATIVIOADE
Nome Logradouro R72
Nümero
Nomê do Baino JO GOIÂ]§
OuadÍâ
DBO 35
.-maii COilTÀfOQCOilTPACttÊCO"

iHFoRMAçÔES PE§§oA JURIDICÂ
\': CNPJ/CPr §361u4720@1rr3
llrscÍiÇAo Estâdual
Nome Fantâsia

TNFoRMAçôE§ pEssoA FlstcA
Nô CPF
No ldentidade OÍgâo Exp. Rogistro Ctasse
Nômê Mâs

oÀoo§ §o CoNTADOR
NoÍne Cortador JOÀO BÂrlSTAPACXECO
Nômo Logradourô AV COUÊXDADOR FRANC§CO
Nom€ do Bairro §ANTA CA§A euadra Lol6
üDD 3§ Fon€ 3§2l788l MunÍdpío:

ATÍVIDADÊS EXERCIDAS
,123000100 - Sêrvicôs de orsênizãcso d6 reira3,
59?010000 - Atiyidâdes dô glavacao dB som e dB adicâo
731140000 - Agências dê publicidadô
300190200 - produôao rnusical
900190600 - Atividãd€s dê sonorizacao ê de iluminâcâo

pEssoA FtslcA REspoNsÂvEL pERÀt{TE Â
Nom€ Rssponsávêl
Nomé Mâ€
Nomê Lôgradouío

ftELTON RODRKSUES VÀSCOiICE
DILITÂ ROONIGUE§ VA§
RUA JV Compt.

I

li,*, a" tnto^"co"t crdartrsl . FIC

i S".retarlâ Municlpal de Finanças
I Cadastro de Atividades Econômicas - CAE '

I flchr dG fnÍormrção cadastral - Frc



29!0112@a.15:25

Númêío
Nome MunicÍpb

.ra lníoíÍiaçôar Cadaírdt - FIC

CONOOMINIO JAOd 23 Lt 0§ BeiÍro
sEt{AooR cÀt{EDo Te 35 35217881

DAOOS OE SÔC|O (1)

Nom€ Sócb
Nomo Mãê
Norns Logradouro
Núm6Ío
Nomê Municlplo

RELTON RODRIGUES VÂSC

DIL A RODRIGUES VASGOT{

Compl.
Od 23 Lt 09 Bairro

SEI,IADOR CANEOO

No cPF 9í0@7l0l5i:l
osta Ngsc. 2405/í980

CONDOI,lINIO JA
To 35 35217881

DeclaÍo qua todas ts informaçõca quc conatàm documenlos aprcsantrdo! tlo vordadslÍas,
Oeclaro saber que o3tou sujollo(a) à! pcnâlldâdá. nos âÉlgos 171 o 299 do Códlgo Pânal,
êm caso de doclaração falsa ou dltorenlo da íato roal ocorrlda.

í^
tt

Assinatura do Rêsponsávol Dala

.\ssinatuÍa do Funcionáíio N6 Procosso Assinatuía do AuditoÍ

htlPsr//n1.ú^r.goilnls.go.goxb./abt ua/.cc.aâ.ÍÉ.E a{nxllorag

I

lÉ

I nL v,1",
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE GOÁS

CERTIDÂO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

) :104466294251

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estâdo de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuçÕes, execuçôes patrimoniais, execuÇões fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : RD PRODUÇÕES ARTTSTICAS

CNPJ 53.619.472l000í -93

a) a presente ceÍidão foi expedida gratuitamente através dâ internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitantê da ceíidão, pesquisados a
razão social ê o CNPJ como digitados, sendo que o dêstinatário deve conÍerir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidâde desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httos://oroiudi.tioo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos dê jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-sê ao período de 05/1996 até a presente datâ.
í) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃo 104466294251

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Ceíidão expedida em 16 de Íevereiro de 2024, às 16:57:25
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - CoÍregedoria Geralda Justiçâ
Avenida Assis Chateaubriand n. '195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da úllima atualizâÉo do banco de dados: 16 de Íevereiro de 2024

tribunàl dê JustiÇa do Estado dê coiás
DocrürGnto Publicâdo Di.gitalnontê út L6/02/202a - 15:57:25
locâLizà! pâlo côdj.go: 70446629425L, no ênd6r.Ço: https: //plojudi. tjEo. jus . brlcêrtidàopublicÀ

EriittYE
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1410612024. 09:01 CERTIDÁO NEGATIVA

TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE GOÁS

0üütt17

cnRunÃo NEGATIVA

DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

(Válida somcnie com a apresentação do CPF/CNPJ)

Nome: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,

IPF/CNPJ: 53619472000193

O Trlbunll de Contrs do Estldo de Golás CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA registro de Contas Julgadôs

Irregulares, em nomc do(a) requcÍctrte âcima idcntificado(a).

A consulta para emissão desta ccrtidão foi efetuada Dos regisEos da Secretaria Geral - Contas Julgadas lrregularcs pelo TCE4O,

excluidos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação po. parte deste TÍibunal.

Ccnidâo cmitida às 09:01 :58 do dia 1410612O24, com validade de 3o(trinta) dias a conrar da emissâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio do f[ihu!akle..]C§!lÂs je_Eslêdq

'ódigo de controle da Certidão: 4CBEAF9B4FCAA65E

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidâra este documento.

about:blank 1t1



RD PRODUCOES ÁRTI5TICÁ5 LTDA
CNPJ: 53.ó19.472 /OOO1-93

Ruo 72, n' ??3 - Lote 12/15, SalatE3T,Letra A, Boirro Jd. 60ias,
CEP: 74 805-480 - Goiania/GO.

00ütr48

DECT.ARAÇÃO

A empreso RD PRODUÇôES ARTISTICAS LIDA, inscrito no o CNpJ no
53.619.472/oool -93. sediodo Ruo 72, n" 223 - Lote l2l 15, solo 1g07, Letro A. Boirro Jd.
Goios, CEP: 74.805-480 - Goionio/GO, nesto oto representodo pelo sócio-
odministrodor Rello Rodrlgues vosconcelos, brosileiro, cosodo, empresorio, portodor
do CPF no 9l 0.ó07.I 0l -53, DECLARA que nôo possuimos, em nosso quodro de
pessool, empregodos menores de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso
ou insolubre e em quolquer trobqlho. menores de I ó (dezesseis) onos, solvo no
condiçõo de oprendiz, o portir de l4 (guotoze) onos, em observôncio à Lei Federol
n" 9854, de 27.10.99, que ocrescentou o inciso v oo ort. 2l do Lei Federol n, g666/93.

Goionio/GO, 2l de fevereiro de 2024.

RELTO RODRIGUES VASCONCELOS
CPF n'910.ó07.101-53



Página 1 de 4

CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARTA LIMITADA

RD PRODUÇOES ARríSflCAS LTDA 
0 il lj{ r1 Íl

Pelo prêsênte instrumênto parlicular de Contrato Social:

DANIEL ANDRADE PIMENTA, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, Cantor, nascido(a) em O9/07l1976,
!: gô CPF 266.'182.858-36, residente e domiciliado na cidade de Franca - SP, na RUA À/arcos Vinícius Caprioli, n0
800, Jardim sanla Lúcia, cEP: 14403-005t

RODB_!99 4!qn4DE PIMENTA, BRASILEIRO , CASAOO(A), Comunhâo Parcial, cantor, nascido(a) em O1/08/1978,
n' do CPF 216-805.358-89, residente ê domiciliado na cidadê dê Franca - SP, na RUA Valdir Caetanô Borges, ne 871,
APT 01 ;, Residencial Nosso Lar, CEP: 14405-668;

RELTO RODRIGUES VASCONCELOS, BHASILEIBO , CASADO(A), Comunhâo Parcial, Empresário, nascido(a) êm
22105119a0, n'do CPF 910.607.101-53, íesidente e domiciliado na cidade de Senador Canecio - GO, na RUA iV 16,
nc SN, eUADRA 23;LoTE 09;, Residencial condomínio Jardim vêneza, cEp: 7SZS4_144:

LUIS DONIZETI DE ANDBADF, qRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, Emprêsário, nascido(a) em
25i06/1956, n" do CPF 019.858-988-37, residente e domiciliaâo na cidade de Franca - SP, na RUA rrairóisco
Bernardes da SilvêiÍa, na 681, Parque Vicente Leporace l, CEp: '14407-043;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n" '10.406/2002,
mediante as condiÇões e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA r - oo NoME EMPRESARTAL (arr. 997, , CC)_
A sociedade adotará como nome empresarial:BD pRODUÇóES ARTíSftCaS lfoa.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (art. 997, [, CC)
A sociêdade lerá sua sede no seguinte endereço: RIJA 72, ne 223, LOTE .lZ.lS;SALA 1BO7;LETBA A;, JD GOIAS,
Goiânia - GO, CEP: 74805480,

cLÁusuLA lll - Do OBJETO SOCTAL (arr. 997, [, CC)
A sociedade teÍá por obieto o exeÍcicio das seguintes atividadês econômica:SEBVICOS DE ORGANIZACÃO DE
FEIBAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTÃS, GRAVACÃO DE SOM E EDICÃO bE MÚSICA. AGÊNCiAS DE
I.U9!I_CTDADE, PRODUÇAO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE I(UMINAÇÃO. ABTES CÊNICAS E
ESPETACULOS. CNAES:8230-0/01 i 59ZO-1tOOt 7g't 1-4tOO; 9001-9/0à;9001-9/06; 9OO1-9/b9. 

'

lglsla-Í9.{.li99.'Em gsralelecimento eleilo como sede (MarrJz) será(ão) exercida(s) a(9) arividade(s) de sEBVtÇos
P.,E.9igAryr_zâg4g DE_F_E|RAS, c§Ngli_Ess_qs-,_qxlgsrÇóÉs E FESTAS, GBÀvÂÇÃôóe sôü Ê EprÇÃo DE
Y.r.l§.r.9â-lcENg.!âg pll lqqL!_ct_D4_D_E-:.pRo-D-uÇÂo ÍustcAL, AIViDADES bE soNoRtzAÇÃo' E óE
llll\rl!4ÇAor ABTES cENlcAS E ESPETÁCuLos. CNAES: 8230-o/oi; s92o-1/oo; 7911-4tooi goof-9/02;9ooi -
9/06: 9001-9/99..

E exercerá as seguintes atividades:

ç!,14E l!:9?q9-9{q1 - Serviços dê organização de Íeiras, congressos, exposiçôês e Íestas
CNAE No 5920-1/00 - Atividades de gravaçáo de som e de ediçáo de música'
CNAE Ne 731 1-4i00 - Agências de púbticidadê
CNAE Na 9001-9/02 - Produção musicat
CNAE Nc 9001-9/06 - Atividades de sonorizaçào ê de iluminaçâo

CLÁUSULA IV. DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (Art.53, III, F, T}.ECÍEIO N. 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em '19/01/2024 e seu prazo de dúraçaà será [oiiempó inàerei.ináOo-

cLÁusuLA v - Do gA,ptTAL (ART.997, lll e tv e ART. .t.052 
e 1.05s, CC)

O capital será de.R$ 10_0.000.00-(cem mil reais), dividido em l0OOOO óuotás, no vator nominal de RS 1,OO (um reat)
cada uma. Íormado por RS 100.000,00 (cem mil reais) êm moeda correáte no pais

PatâgÍalo únlco. o capital encontra-se subscrito e intêgralizado pelos sócios da sêguintê Íorma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$
DANIEL ANDRADE PIMENTA 20000 20.000.00 20,00

fn
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RD PRODUÇOES ARTíSTICAS LTDA 0úl)rr50
Nome dos Sócios

RODRIGO ANDBADE PIMENTA 20000 20.000,00 20.00
RELTO RODRIGUES VASCONCELOS 20000 20.000.00 20,00
LUIS DONIZETI DE ANDRADE 40000 40.000,00 40,00
TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

CLAUSULA vt - DA aDMtNtSTRAçÃo (aFT.997, vt; Í.0i3, t.ols; L064, cc)
A administração.da sociedade seÉ exercida peb sócioRELTo nôonrcugs vAscoNcElos que represenlará
legalmente a sociedade e poderá praticâr todo e qualquer ato de gestão pertin"nt" ao oo;eiããociai. 

--'
PaÍágÍaÍo Único. Nâo constituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneraçáô de bens imóveis depende de
autorização da maioÍia.

cLÁusuLA v - DO BALANÇO PATR|MONIAL (arr. 1.065, CC)
A9 !é.rmino- de cada exercício, êm 31 de Dàzembro, 

'o 
administrador preslará contas iustiÍicadas de sua

administraçâo. procedendo à elaboração.do inventário, do batanço patrtmoÁiatã àob"1"ü;ã; ,ái-uiiato economtco,
cabendo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusul-a vu_- oECLABAÇÂO OE DES|MPED|MENTO DE ADMtNtsTRADoR (arr. 1.01í, § Í. cc e art.37, I daLei n'8.934 de 1994 )

9,19T:ii:1r{9r^dj9111r -.qq 1. qqn"s d-a lei, de que não está impedido de exêrcer a adminisrraÇão da empresa, por
rer especral' ou em vrnude de cOndenaÇào criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que véde, áiÁOaque têmporariamente. o acêsso a cargos públicos: oL por crime latimêntar. oe pr"ra;ãàíaã, p"iià ou suoorno,concussão, peculalo ou contra a economia popular, contra o sistema tinanceiro naciánai, ãoÀiãiioiÀà" a" deíesa daconcorrência, contra as relações de consumô, ié pública, ou a propriàdade.

CLÁUSULA Ix - Do PRÓ LABoRE
os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma reliÍada mensal, a titulo de pro labore para os sóciosadministradores, observadas as disposiçóes regulamentaàs Éà.tinàÁtes.

cLÁUSULA x . DISTRIBUIÇÃo DE LUcRoS
A sociedade poderá levantar balanços intermêdiários ou inteÍcalares e distribuir os lucros êvidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRAoA oU FALECIMENTo DE SÓcIo
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer. sócio, JJoãiãoao" continuará suas atividades com os herdeiros,
:i9^",.19!:,9. o l!9aqaz' dgs9g que autorizado lesalmente. Náo sendó posiirãrãu inãiüíÃãã-i.iíãi"""" desres ouools, socro(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuiáçao do ealánçàPatrimonial na data do eventó. o resuttaoo pãsitivo ãu-nãlãii*'sera octiiü,jloo oi. 

-súpo,ião-o-õãro" 
sócios napÍoporçâo de suas quolas.

:::"f:3:.,":"a. 
- o mesmo pÍocêdimênto será adotado em outros casos em que a sociedade se resotva em retaçáo

CLAUSULA XII . DA CESSÂO DE OUOTAS
As quolas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transíêridas a terceiros sem o consentimenlo do outro sócio,a.quem,íica asseguÍado. em iguàEade d-e condições e pr"çJoir"tiJo" prererênóià pãràã 

"ir"àtiiiição 
se postas àvênda. lormalizando, se íêalizada â cessâo delas, a alteiaçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA BESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é Íestrila ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO

CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITU|ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LtMITADA

lQto Quotas 
I 
Vator Em R$
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Fica eleito o FoÍo da ComaÍca de Goiâniá - GO, para qualquer aÉo Íundada nêste contrato, renunciando-se a
qualquer outro poí muito especial que seja.

E por êstarem em.peÍÍeito acordo, em ludo que neste instrumento parlicular Ioi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, ê assinam_o presente instrumento em uma única via que será desiinada ao regiétro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado dê Goiás.

Goiânia - GO, 19 de ianeiro de 2024

DANIEL ANDRADE PIMENÍA
Sócio

RODBIGO ANDBADE PIMENTÂ
Sócio

CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LtMtTADA

RD PRODUçOES ARTíSflCAS LTDA
00üú5 

'

RELTO RODRIGUES VASCONCELOS
Sócio/Administrador

LUIS DONIZETI DE ANDRADE
Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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0ü[iü52
ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa RD PRODUÇÔES ARTíSTICAS LTDA consta assinado digitalmente por:

2 1680535889

26618285836

lr
J#FE PÀOLA NI'N'S I.oBO YEIOSO ROSSI

stcREríÀrÀ-cERrt
,Ú . po!t!1<io.ryr..n !àaLâlgDiúo . Eo . Eôv , br

cERrrPrco o Rtcrgtro tta 23lol/202a 15:22 SOs N" 52206352983.
?torocor,o: 2a02206a1 DE 23|OL/2O24.
cóDrco DE vEBtrrcÀçlo: 12aoo961aoo. crpJ DÀ SEDE: 536r9a7200o193.
NInt: 52206352983. Coaa trtlTos Do R8crsr§o fr: L9/OL/2021.
RD PÀODUçõES ÀÀItSÍtCÀS LrDÀ

CPF/CNPJ Nome

01985898837 LUIS DONIZETI DE ANDRADE

RODRIGO ANDRADE PIMENTA

DANIEL ANDRADE PIMENTA

91060710153 RELTO RODRIGUES VASCONCELOS

À válld.d. dêstê doêunêntô. !. ihPrêr3o, ftc. rlJ.ito À .ôrclovrçÀo d. !u. .utêntictd.d. nôt !..p.crivor pôrr.tr,
inlomdo !.ú! r..p.ctivos código! d. v..ttic.çao.

t
DENnFlcAÇÃO DO(S) ASSIXA$TE t'
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PREFEITURA
DEGOIÂNtA

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

No. 00928/2024

VALIDADE AÍ É: 02t0312025

Emissão : 021 031 2O24 09 : O7 : 27

Pedido: 61752

A Secretaria Municipal de Desenvolvinnnto e Econorna Criativa - SEDEC concede a
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA de Alvará de Localização e FuncionanEnto a est
estabelecinEnto de acordo com as características essênciâis do pedido: 61752, eprado no
requerinEnto preenchido sob responsabilidade do contribuinte.

Em cunprinrento à Lei Complern-.ntar No 368, de 15 de dezenbro de 2023, de
Goiânia, que versa sobre o Código de Posturas do ttilunicípio, no art. 86, § 7o e seus incisos.

Razão Social
Nome Fantasia
CPF/CNPJ
Endereço
Atividade(s)
cNAE(s)

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

53619472000193 lnscrição Municipal 6445926
R 72 N. OO QD- C16 LÍ.12115 SL 1807 LETRAAJD GOIAS
Prestacional, lnscriçãoCadastrolmobiliário203057030902í8
731140000 - Agências de publicidade (Escritório)

Area Total Ocupada para Atividade (em nf): 20

Horário de Funcionanento nos Dias:

Dias Uteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 07:00:00 as 13:00:00
Dias Uteis: 08:00:00 as 18:00.00
Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Parârnetros Urbanísticos (Lei Conplementar no: 10.845 de 0411112022 ê lnstrução
Norrnativa/SEPLANH No 08 de 0111012023)l.

Área de Carga e Descarga: 0 nf

Quantidade de Vagas de Estacionanrento: 0 vagas.

Docurnentos Exlgidos para Validade desta declaraÇão, confornB inÍornnção do documento
de Uso do Solo:

ObservaçÕes lmportantes para a Validade desta Declaração

E;?tftI Í
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PREFE]TURA
DE GOIÂNIA

Fica condicionado ao atendirnento às regras previstas em Leis Municipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deficiência (Lei Complenentar no:

368/2023, art. 94).

Os docurEntos elencados acinE deverão estar dentro do prazo de validade, sendo que a
não renovação acârretará na nulidade desta Declaração.

A taxa do exercício anual da atividade (Ta>ca de Licença de localização e funcionarnento),
deverá estar paga, conforrne (Art.86, § 1o e § 80 da LC no. 36812023\.

Esta Declaração deverá permanecer no estabelecinrento em local visível e terá validade
de 'l ano a partir da data de emissão, desde que não ocorra mudança de rann e alterações
nas caracteristicas essenciais que compõem este docunÊnto. (Lei Conplernentar no.

36812023, art. 86 §10, §'Í'Í e aft. 93, §1").

a FâsÂ rÊ LqRAçÃo DAs hmúÁçoB PRBTADÂS rMpucaR.À irA suspE\§Ão DA vAJÍraoE E) IDct /cNTo E a
coÀ§Eq.EJrEsuJEÇÀOÀS PAnAUOAE PFR4srAs NALESLACÀo. (Le Compremêniâr 3682023 arl.87. PaÉgraÍo Unrco.)

Código de Verificaçáo: zAoLoV36

I rI



Improbidade Admintstrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/06/2024 às 14:27) NÃO CON A no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 53.619.47210001-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inêlegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em [ttpJ/diy"ulgaca0dconta§.l§ej1]§b-Í1

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6673. 151 B.CFD5.1075 no seguinte endereço: [!tpslw!yr//,ÇútUslr[mprçb-Ldade-almlauleltça r certidaô

rJ rr0il0ú

)rado êmi 19/06/2024 as 14:27:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

f



TO
TRIBUNAL DE COiITAS DA UNIÃO
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Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Bras il.

Consulta realizada em:. 1810612024 17:.34:.44

InÍbrma es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento [egal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de2017,Lein' 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 53.61 9.47210001-93

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ldoór tor, cli LJI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão o inal no ortal do órgão estor, cl ueA UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nadâ Consta

arâ acessar a certidão ori inal no I do órgão gestor, cli tJ t.

Cestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o nal no portal do ó stor, cli ueA UI.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultarlo: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

C'PF/CNPJ : 53.6 I 9.47210001 -93

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CCU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pcla Corrcgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros dc

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

I)estaca-se que, nos lermos ds legislação vigenle, os reJbridos codaslros consolidom inJbrmações prcstsdas pelos enles

ptiblicos, de todos os Poderes e esleras de goverrut.

Os Sistenç eP.4D c CGL-PJ consolidam os dsdos sobre o andamefito dos processos dalminislratieos de responsabilizrtção

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Ctdtstro .\tt<'iond de Enuresus lnidônets e Susnensas (Ch)lS) apresenla a relação de empresus e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restiçõo de pqrtíciqar de licitações ou de celebrar t:onttatos com q Administtoção

Púhlica.

O CodasÍro \ationd de Em?rcsus Pnrritlus tC.\EPl apresento a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Jins lucratiwts que estão ifipedidos de celehrar novos «tnvênios, contratos de repos\e ou terrtos de parcariu con t
Administração Púhlica Federul, am funçiio tlc irreguluridades não resolyidus em Lttnvêrios, ..r,ttutos d( rcp.$sc ou t!rmos

de parccria firmados anteri.»nenle.

Cefiidão emitida às 14:27:02 do dia 1910612024. oom validadc até o dia 1910712024.

Link para consulta da verificaçào da certidão https:,/ccrtidoç-s.cgu.gor.bt,

Código de controle da certidão: QFZOpY9LLLzwex4b4thr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lil

í
a
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TRIBUIT*AL DE CONTAS DÀ UNIÃO

CERTIDAO NEGATIvA

DÍ]

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CPI- /CN PJ : 53.61 9.47210001 -93

O Tritrunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do art,46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidào os responsáveis ainda nào

notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l4:26:20 do dia 1910612024

emissão.

validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.Icu. gov.b r/ords/fln-lNABI LITA DO:5

Código de controle da certidão: 1H58190624142620

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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lnabilitação para o exercicio de cârgo em comissão e Íunção de conÍiânçâ

Declaraçáo de lnidoneidade

Dêclaraçáo de rnadimplêncra

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LTOUTDACAO EXTRA RJ

JUDICIAL

26223833000í 05 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
14,I4497OOOO175ADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e dê Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAçAa. tgta6t2a?4 fi.26

00üús7

Data lnicial

07112t2022

13t12t2019

2910512024

13t12t2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão social UF Data Inicial

Data Final

0711212025

13112t2024

29t11t2024

13t12t2024

Datã Final

02t05t2027

24t0112026

24101t2026

01t11120?6

2410112026

?4101t2026

PÍazo

3 ANO(S)

P razo

I ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(s)

Decisão

64212022

Decisão

40t2019

51912017

51912017

48212018

519t2017

51912017

5 ANO(S) 858/2019

6 [IES(ES) 326t2024

5 ANO(S) 858/2019

CPF/CNPJ

56865350197

ô588208391s

37U4586715

5177180?120

40703193791

48715964191

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA I\íT

ELSON AMANTINO MACIET MT

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MT

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ

ROSANGELA MOURA SILVA MT

TOTAL DE

02t45t2019

24t01t2018

24t01t2018

01t't'U2018

24t0112018

24t0112018

REGISTROS: 6

UF Oata lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data Final PrazoCPF/CNPJ Nomei Râzão Social Decisão

https.//turisdicionado.tce.mt.gov.bíanidoneo 1t1
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no 01.614.5'16/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,
no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, doravante denominado de CONTRATANTE, e RD

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA , pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 53 .619 .47 2IOOO1 -93, com sede à Rua 72, no 223, Bairro Jardim Goiás, Goiânia - GO,

CEP 78.805-480, neste ato representado por RELTO RODRIGUES VASCONCELOS,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 910XXXXX53, doravante
denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condições previstas na Lei Federal no 14.13312021,ar1.74,11, nos termos do Processo Licitatório

no 6712024, lnexigibilidade 1712024 e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas
neste Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.í Pelo presente termo, contrate-se a prestação de serviço de Show Artístico com a dupla

Rodrigo e Daniel, no dia 2810612024, evênto "Arraia da Tradição", festa junina tradicional no

Municipio em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e

turismo e ao Termo do Convenio no 55412024 por intermédio da SECEL e contrapartida da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, conÍorme as condiçóes estabelecidas no Termo

de ReÍerência, bem como na proposta apresentada pela Conlratada.

usuLA [ - DAS ESPECTFICAÇÕES E FORiTA DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

artístico no dia 2810612024, para o evento "Arraia da Tradiçáo", festa junina tradicional.

2.2 O serviço deverá ser êxecutado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de reÍerência.

2.3 O evento será realizado ao lado da feira municipal, a apresentação terá duração de no

mínimo t hora e 40 minutos (qma hora e quarenta minutos), com início do show a combinar
com a produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de prêço que integra esse processo, podendo a cntério

de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo conforme o andamento dos sêrviÇos, e / ou oÍertar outros serviços dentro do valor
pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar
todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vãldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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2.3 O prazo de vigência da contratação será até 28lOGl2O24, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demars características e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorrê do Processo Licitatório no 6712024,lnexigibilidade

de Licitação no 1712024, realizados com base na Lei Federal no 14Í3312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento em

uma (1) única parcela conforme termo de reÍerência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munacípio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

III - DO AÍúPARO LEGAL E DA

IV - DO REGIME DÉ FORNECIMENTO

V - DO VALOR DA E DAS DE PAGAMENTO

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância

global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com pagamentos realizados em 0í (uma) única

parcela, coníorme contrato.

5. O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela, sendo 100% do valor de R$

60.000,00 após o evento, conforme contrato, no prazo máximo de até 10 dias úteis após

a realização do evento, contados da Íinalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior. Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será

creditado em conta corrente, por meio dê ordem bancária, conforme dados abaixo:

Banco Santander

Ag: 3409

C/C: 130í31692

Favorecido: Rd Producoes Artisticas LTDA ME
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5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado dê Pagamento de lmpostos e

Contribuiçõês das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenÇão

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua rêgularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso ha.;a

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, antre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo
pagamento da notâ fiscal, a serêm incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correçâo procurada,

V = valor inicial do contratoi

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos í2 (doze) meses.

5.7 As despesas rêlativas à presente contrataçâo serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçáo de Eventos Culturais

Despesa: 5A512024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento íicará pendente âté quê ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótesê, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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regularização da situação ou reapresentaÇão do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesla hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefêitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratantê suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior destê

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçóes ora

assumidas.

5.í0 Os valores seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogaçóes de sua vigência.

CúUSULA VI - DA vIG E ENTREGA OO OBJETO

6.1 O prazo de vigência deste contrato 09 (Nove) dias, contando-se a partir do inicio do

processo, ou seja, de í 9 de junho 2024 a 28 de junho 2024.

6.2 O ob.ieto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Municipio de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

GLAUSULA Vil - DAS OBRTGAçOES

7.í. CONSTITUEM OBRIGAÇÓE§ DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimênto do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, á Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não êsteja de acordo com as especificações do Termo de

Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

(
I

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as
providências necessárias para regularização do fornecimentoiexecução, sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei 14.13312021 e demais cominaçóes legais.
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7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as razôes,
quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condiçóes para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOA

7,2,2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

socials decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, rndenizaçôes trabalhrstas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos têrmos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execuçáo.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 2 horas. Conforme a
programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.2.7 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os êventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de
Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7,2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quaÍo) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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7.2.1í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévra autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à Prefeitura do Munrcípio de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Êmiht Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

cujas reclamaçôes se obriga a atender,

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA Vilt - DAS SANçÕES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

e) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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g) ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lêi as

seguintes Sançôes;

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) a natureza ê a gravidadê da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministÍaçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prêvista na letra'a'do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando náo se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administratlvas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5olo

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10olo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas lêtras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8. í deste Contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h", 'i', 'J', 'k"

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "9" do itêm 8.1 deste Contrato que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançâo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançôes previstas nas letÍas "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra'b" do itêm 8.2 (multa) destê Contrato.

8,í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e crrcunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante dêcisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í 7 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021 .

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, rêspeitado o objeto do

Contrato, a legislaÇão e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14j3312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabêlecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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í1.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

USULA XII - DA AL O DO CONTRATO

í 2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts. 1 24

a 136 da Lei Federal no 14.13312021.

GLAUSULA Xlil - DO ACOMPANHAÍúENTO E DA F|SCAL|ZAçÃO

í3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII- DA PROTEçAO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislaçào

referente à proteÇáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal n'26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes reÍerentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladore");

(ll) Operâdor: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais êm nome da Controladora

("Operadol');

14.3 O Operador deverá tratiaí os dados pessoab conÍorme instruções do Controlador e não receberá

nenhuma instruÇão diretamentê do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaçáo aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratâr os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A nâo utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seJa a necessária

paÍa prestaÇâo dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregedos, assêssores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dedos pessoais sujeitem-se a uma obrigação de conÍidenciâlidade, e recebam formação

adequada sobre privacidede e proteçáo de dados pessoais;
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d) A náo compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiveÍ acesso em razâo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao ControladoÍ se, em sua opinião e dadas às infoÍmaçôes à sua disposiçâo, uma

instruçâo infringir as disposiçÕes de proteção dê dados da legislaçâo aplicável,

Í) Exceto se de outra forma determinado pela legislaçâo aplicável ou por decisão ceuteleÍ de

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçÕes

da Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados ('ANPD') ou outro órgáo competente relacionado aos

dados pessoais, e â limltar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência êzoável na reâlização

de avaliaçÕes de impacto sobre a proteçáo de dados e consultas pÍévias à ANPD ou outro órgáo

competente;

h) A nomear um encanegado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteçáo de dados e/ou doste Aditivo; e

J) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçôes e

os prazos previstos no contrato e em normas espec[ficas que Íegêm a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4,5 Além disso, o Operador compromete-sê a implementar as seguintes medidas de seguranÇa,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais:

b) Sistema de autênticâÉo que permita a verificaçâo de identidáde e de acesso, bem como uma

política de senhas,

c) Srstema de gestão que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de seguranÇa responsável pelo controle da segurança física das suas instalaçôes; e

e) P[ocessos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informaçáo.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informaÇões necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quatsqueÍ
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vulnerabilidades de sistema, processos, governançe e ouÍos apontedos no relatório de auditoria sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notiÍicar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contades a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso nâo autorizado, perde, divulgação ou âlteraÇão

dos dados pessoais.

't4.8 A notificaçào deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

'l4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objêtivo obter quaisquer

informaçôes reletivas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Pa.a o tratamento de dados pessoais, conÍorme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruçÕes e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecuçâo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finelidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e e
finalidede do compartilhamento entre as Partês;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das opêraçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legitimo tnteresse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execuÉo de políticas públicas etc.);

d) Seráo implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tretamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇâo ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

0 Os titulares de dados serão inÍormados e teráo a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçÕes e operaçÕes que não estejam sob a responsabilidade do Operador

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária paÍa

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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14.'12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulârês de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitação, portabilidade ou eliminaÇão

de dados.

14.í3 O Operador fornecerá cooperaçáo e assistência, conforme seja exigido para rêsponder âos
pedidos dos titulares de dados. A cooperaçáo e a assistência podem consistir em: (l) comuntcar o
Controlador sobre qualquer solicitação rêcêbida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o
ContÍolador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às
solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLÍCA

í5.í A Contratantê encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial
EletrÔnico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquêr subcontratação
dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que sêjâ.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor eforma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas
assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 19 de junho de 2024.

iltUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu MaÍcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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RD PRODUCOES ARTISTICAS LTOA

CNPJ/MF: 53.6í 9.47210001 -93

PoT RELTO RODRIGUES VASCONCELOS

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

lf
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Processo Licitatório n" 6712024

lnexigibilidade de licitação no 1712024

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi in de acordo com o art. 74,11 da Lei no 14.13312021, tendo sido
juntados: l) Solicitaçáo d Ção; 2) Termo dê Referência; 3)Justificativa da escolha do
contratado (show artísti de Exclusividadê; 6) Atêstado de

de habilitação 9)certidões decapacidade Técnica

regularidades fiscal e

Contratado. RD

CNPJ no 53.619.4 1-93

Valor global estimado

Fundamento legal: Lei F inciso ll

Face ao

autorizaÉo do p
processo à análise jurídica e à posterior

Campos de Júlio - IvlT, í I de junho de 2024.

NADIA NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
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PARECER JURíDICO NO,1 1312024.

REMESSA AO RG O JURIDICO: 201612024

Versam os autos sobre contratação direta, meíliante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14,133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com a dupla

RODRIGO e DANIEL, nas festividades juninas, evento denominado Arraiá da

Tradição, com recursos provenientes do Governo do Estado, através do

Convênio no.55412024 e contrapartida do município.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1_ú
e se encontram instruídos com os documentos peÍinentes à fase prepar.tória

da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art- 12. No processo li :itatôrio, obseíveÍ-se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com ddta e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise iurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo - o, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

ESE: CONTRATAÇ DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHI o
LICITA o N. 17t2024
oBJETO: CONTRATAçÃO DE APRESENTAÇÃO ARTíSTTCA COM A
DUPLA RODIRGO E DANIEL, NAS FESTIVIDADES JUNINAS,
DENOMINADO ARRAÉ DA TRADIçÃO
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:191612024.
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatôrio seguirá
para o órgão de asses.;oramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
()

Lei Municipal 51012012:
Ari 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- apreciar previaÍnenÍe os prDces sos de licítaçáo, as minu, s de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgão: da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atêndimento

às recomendações dos despachos e parêceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técrico-
jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de asl.,ecto

administrativo, cujas decisôes, ao fqr e ao cabo, competem ao gestoÍ

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direrto

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33E1 .1800

§ 4o Na forma deste aiigo, o órgáo de assessoramenlo jurídico da
Administração também rcalizará contrcle prévio de legalidade de
contrataçóes diretas, acordos, temos de cooperação, convênios,
ajusÍes, adesõês a atas de registrc de preços, ouÍros instrumentos
congênercs e de sêus Íermos adrÍiyos.
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Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
cu da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passivel de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra (iue a

adoção das recomendaçôes emanada; do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsideracão deve ser devidamente

motivada, sob pena de confiquracão de culpa qrave.

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II. DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente saliêntar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-forrn;,il do

procedimento, excluídos, portânto, alueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçôes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administra, áo e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

Av. Valdir Masutti, n'779W- Lotçamento Bom Jardim Campos de Júlio - M'f - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls. 34/37 a designação dos agentes públicos designadc para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll cc o artigo 8o, §'lo da NLLCA. Transcrevo-

OS:

Ar1. 7o Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrals à execução desta Lei
que preencham os segurntes requisltos:
I - sejam, preferencialmente, sevidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
cerlificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público: e

lll não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contrdtados
habituais da Administr, ção nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos guadros
permanentes da Administraçáo Pública, para tomar decisões,
acompanhar o ,Iâmite da licitação, dar impulso eo
procedimento licitatório e executar queisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equi;.e de
apoio e responderá individualmente peros aÍos que Pfttíicar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial : rb o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,ll da NLLCA, a conÍerir:

At1. 37. A administração pública dheta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos principios de legalidade,
impessoelidade, moralidade, publicidade e eficiêncie e,
também, ao seguinte:
!...)
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, seÍviços, compras e alienaçôes serão contratedos
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodrs os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagan,énto,
mantides as condições efetivas da prcposta, nos termos dâ ,ei,
o qual somente permitlrá as exigências de quelificação técnica
e econâmica indispensáveis à gdrcntia do cumprimento das
obrigações.

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçáo,
em espacial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 20 Para fins do disposto no inciso lt do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou ju ;dica
gue possua contrato, declareçáo, carta ou outro docu,nento
gue aÍeste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no l'ais ou em Estado especifico, do
profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de
contra'á,ção dlrête por inexlgibllldedo por maio de empresárto
com reprosentação restrita a evonto ou locel §pecifrco. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competiçáo decorre

de circunstáncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacões oue

enseiam tal esoécie. excludente docerta m licitatório. devem ser analisadase

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas
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consagrados pela crítica especializada ou pela oplnião pública, cu.io requisito

restou ilustrado no subitem 4-2 do Termo de Referência -TR de fl. 4, bem

como dos documentos fiscais de fls. 19/21 e divulgações às fls' 22131 .

Soma-se aos precedentes argumentos que os elemcntos

probatórios carreados aos autos reve am que a pretendida contratação será

realizada di nte. ou seia. sem intervencão de empresário exclusivo

na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende da cláusula

primeira do contrato de fl. í8, firmado com a representante legal da empresa'

Do mesmo modo, em relaçáo à REGULARIDADE FISCAL

(fls. 39/547 e 53/57) denota-se o atendimento às exigências constantes no

artigo 68 da legislação de regência. Vejamos:

Art. 68. As habititeções fiscal, social e trubalhista Íeráo
aferidas mediante a veriíicação dos segurnfes reguisitos
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ);
It - a inscição no cadastto de contibuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estaduel elou
municipat do domicilio ou sede do licitente' ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regutaidade relativa à Segurfdade Social e eo FGTS, que
demonstre cumprimento dos ercargos sociais instituidos pot
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no /ncrs o XXXlll do art. 7o da

ConstituiÇáo Federal.

§ ío Os documentos referidos nos inclsos do caputdeste aftigo
poderáo ser substffuídos ou supidos, no todo ou em parÍe, por
outros meios hábeis a comprova a regulaidade do lic. mte'
inclusíve por meio eletônico.
§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste a içt deverá ser feita na fotma da legislaçáo
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende
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rigorosamente às fases previslas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de d/spensa de licitaÇão, deverá ser
instruído com os sêgu,ntes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
tecnico preliminar, análise de nscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na roma
estabelecida no aft. 23 desta Lei:

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requislÍos exigdos;

lV- demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos
otçamentários com o compromisso a ser ass/rndo;

V- comprovação de que o contratado preenche os reguisitos de
habilitaÇão e qualificação mínima necessária;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

Vlll- autoização da autoridade competente.
Paragrafo único. O ato que autoiza a contratação direta 'tu o
extrato decorrente do contrato deverâ ser divulgado e mar.;ido à
disposição do público en sítio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contratações públicas deveÍão submeÍer-se a
pÍáÍices contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
conÍ/ole prêventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia de informação, e, além de ester subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa;
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agenles de licitação e autoridades que
atuem na estrutura de governança do órgáo ou entidede;

Il- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessorarrênÍo jurtdico e de contrcle interno do próprio
órgão ou entidede;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de p,ljeto

básico, como premissa paÍa a Íealização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às
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fls. 4/í 0 a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 32 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 60.000'00

(sessenta mil reais).

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acost:'do à

fls.19/21, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, excludente do rtame licitatório, demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contratação, anexado à fls. 1'íl'16'

com a especificação individualizada de todos os componentes que compÕe o

valor.

No procêdimento de tela consigna-se' em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitaçáo, pertinente ao atendimento ao inciso Vlll da referida norma, através

da autorização de fl.33, Íirmada pela autoridade ;ompetente.

Assim, a julgar pelar informações compiladas aos autos'

observam-se atendidas no caso em tela as Íormalidades em geral exigíveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAçÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técn ico-ju ríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspc:tos

^v. 
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técnicos e econômicos e o iuízo de oooÉunidade e conveniência. esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

da contratacão direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilida. re de

licitação, tendo por objeto a apresentaçáo artística (Show), reiterando seja

promovida a divulgaçáo e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonáncia com o parágrafo único do artigo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotaçôes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por Íim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçôes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consuttivo que em caso concreto haja exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as arÍeraçôes necessánas, não incumbe
pronunci amento subsequente de veriíicação do cum primento
das recomendações consignades'.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração supt'rior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,2O de junho de 2024.

vtvt EN E BARBos A â:llffi ;^Í," Jx'üà:f 
*',

SILVA:S18947771 stLv /.:s1ae4777 i t s

I E Dados: 2024.06.21
I J 07:28:20 -04'oo'
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AVENIDA VALDSI i/tASUT'n 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0017 t2024

Processo Licitatório : 000067 I 24

Data do Processo: 1910612024

TERMO DE ADJUDTCAGÃO DE PROCESSO LIGITATóRIO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alterações posleriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitâçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo À11ü)0G724

b) Licitaçáo t* 0'172024

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçáot 2110612024

e) Objeto da Licitação: ContrataÉo de Show artÍstico da dupla Rodrigo e Daniel, paIa realizaÇão do evento "Anaia da TradiÉo",

Íesta junina tradicional no Município, em atendimenlo às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura EspoÍte e turismo e ao Termo

do Convenio no 554/2024 por intemédio dâ SECEL e mnlrapartida da Preíeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Fornecedores ê ltens declarados Vencedores:

Classificação
OTD

(RS)
ValoÍ Íotal /RS)

Proponsnts / Fornecêdor

1 ServiÇo de Apresentação Arlística Musicalde Nivel Nâcionâl
RD PRODUCOES ARÍISTICAS LTDA

UN 1

60.000 00 60.000,00

60.000,00

9353
Itum Código

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDÂ
CNPJ: 53.619.472./0001-93
R 72,223 LOTE 1215 - JD GOIAS. GOIANIÂ -GO, CEP:74805-480
Tol6Íonê: (35) 3521 -7881
Oêscnção do Produlo/Sêrvi9ô
Seíviço dê Apíêsêntâçáo Aílistica Musicaldê Nivel Nacionâl
Tota do Proponênlê

Ouânlidâdê Vâloí UniláÍio Vâlo. Íolãl

1 002 001.397 UN 1 60.000,00 60.000,00
ô0.000,00

TOTAL GERAL: 60.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

585

Exer.
Flc.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Cat6goria

3.3.90.39.23.00

Fonlê
R€curso
1.r.500

Valor Saldo

60.000,00 '104.383,00

Saldo Com
Resêava

20.983,00

Campos de Júlio, Em 2110612024

IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI:46 pÂRMEGGTÂN1462o5s7Bo34

20557g034 
D'do.i:702a 06 21 r3:r33a

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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CNPJ:01.6í4.516/0001 -99
AVENIDA VALDIR ÍVIASUTN 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0017 t2024

,rí11ÍiE3
Processo Licitatório: 000067/24

Dala do Processo: '1910612024

TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROCESSO LIGITATóRP

O(a) Prefêito Municipã|, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pêla Comissão de LicitaÇôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos :

Processo tf.: m66724

LicitaÇão lf.: 00'172024

Modalidâde: INEXIGIBILIDADE

Dâta Homologaçáo: 21 10612024

Objeto da Licitação: ContrataÉo de Show artíslico da dupla Rodrigo e Daniel, para realizaÉo do evênto "Arraia da Tradição", Íesla

junina tradicional no Município, em atendimenlo às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Espoíte e tuÍismo e ao Termo do

Convenio no 554/2024 por intermédio da SECEL e contrapaÍtida da PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Fotnecedores e ltens declarados Vencedores

RD PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 53.619.472/0001-93
R72,223 tO"tE 1215 - JD GO|AS, GOTAN|A - GO, CEP:
74805-480
Telefono: (35) 3521-7881
Ooscrição do Produt./Serviço
SêNiço de Apresentação Artística Musicalde Nível Nacional
Tolal do Proponente

1 002.001.397 UN I 60 000.00 60.000.00
60.000,00

TOTAL GERAL: 60.000.00

RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. Pâíazendo o valor lotâl de R$ 60.OOO,0O (sessenta mil reáis). Perfazendo ssta licilação o valor global de R$

60.000,00 (sessenla mil reáis).

Campos de Júlio, Em 2110612024

IRINEU MARCOS
PARMEGGIANI:4

6205578034

Â$ nàdo d.lom. diqilÀl po,

PÂRMEGGT^Nt46205573014
D.dôi 1024 0ó-21 l l:r!:51

IRINEU MARCOS PARI\,4EGGIANI

Unidade Quantidade Vâlor Unitááo Valor Tolal
9353

Item Código
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RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 67 12024

lnexigibilidade de Licitação no 1712024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art. 74, inciso ll.

Por meio do presenle, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO a contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, o Show artístico da dupla Rodrigo e Daniel, para realização do

evento.,Arraia da Tradição", festa iunina tradicional no Município, em atendimento às

necessidades da secretaria Municipal de cultura Esporte e turismo e ao Termo do convenio

no 55412024 por intermédio da sECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de campos de

Júlio-MÍ, conÍorme Termo de ReÍerência e .iustificativas apresentadas pela secretaria

solicitante

Contratado: Rd Producoes Artísücas Ltda

cNPJ 53.61 9.47210001 -93

Valor global estimado: R$ 60.000,00

Fundamento legal: Lei Federal n" 14 '133,2021 ,74, inciso ll'

I

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de2024- . -
IRINEU MARCOS A$'nôdÔ dt ÍoÍmá drqd'r po' IRINEU

PARMEGGTAN r:4ó20ss78034 Xj5::1:X"Ír1,\1ft"or540"

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito MuniciPal

CNPI:01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

\ I
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www.camposdejulio.mt.gov.br Cntn85

tNEXTGTB|LTDADE DE LTC|TAÇÃO N' 17 t2O24

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÃo pane coNTRATAÇÃo DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do an. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Cont

evento "Arraia da Trad

necessidades da Se

no 55412024 por i

Júlio-MT

Show artístico da dupla Rodrigo e Daniel, para realização do

festa junina tradicional no Município, em atendimento às

urismo e ao Termo do Convenio

Municipal de Campos de

, inciso Il

Contratado: RD

CNPJ no 53.619.4

Valor global estimado:

Fundamento legal: Lei Fed

Vinculação: Processo Lic
,

CATüPOS DE TULIO
Campos de Júlio - MT, 21 de iunho de 2024.

NAD T. NEJEM

Agente de ContrataÇão

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t
T

I

N,

ARTISTICAS LTDA

60 000,00

no
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LrcrrAÇÃo
AVISO DE RESULTAOO DE LICITAÇÃO . PREGÂO ELETRÔNICO

"sRP" N. 009/2024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.660/2024i GAPRE. OE 21 DE JUNHO OE 2024

Porlatia n" 2612024

O Prêgoeiro Oíicialdo Municipio de Campos de Júlio - MT, nomoado pela
Pottâtia n" 2612024, vem a públíco divulgar, para conhecimenlo dos in-
lerêssêdos, o resullâdo do Prêgão Eletrônico 'SRP" no 009/2024, do tipo
menor preço por lote, com aberlurâ .,o dia 3010412024, às 08h00, horário
locâ|, com a finalidede de "Rêgislro de prêço3 paÍa íutuÍas a evêntu-
ais aquisiçôes de hateÍiais de limpêzâ e higienização hospitalar para
atêndêr aa demanda3 de Secretaria Municipal dê Saúde do Município
de Campos dê JúliolMT", sendo dêclâÍadê vencedora do certame a em-

PTêSê CENTRÂL CLEAN CUÁBÁ COMÉRCIO OE PROOUTOS DE HI.
GIENE PROFISSIONAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF no 18,60E.734/
0001-13, vencedoía dôs lotes (01, 02 ê 03). com valor tolal de R$ 163.

758.88 (cento e sêssênta e seis mil, selecentos o cinquente ê oito reais ê
oitenta e oito centavos).

Os valores unitários dos itens, estão registíãdos nâ Atâ de Reunião de Jul-
gamentos de Propostês emitido pelo Sistema (anexo ao procedimento) e
em Ata de Regisko de Preços, que destina o menor preço dos itens, por

um período de 12 mêses.

I\rarores informaçóes poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 - 2800,
(65) 9.9963-3595 ou pelo e-mâil: licitecâo2@câmposdejulio.mt.gov.br.

Cêmpos de Júlio - MT, 21 dejunho de 2024.

Marcelo Jose Bâtista dos Sântos Lino

Prêgoêiro

EXTRAÍO DE TERMO DE AUÍORIZAçÁO PARA CONTRATAçÃO
DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICIÍAÇÃO N' 1712021

tNEXIGtBtLIOADE DE LIC|TAçÃO N" í712024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORZAçÃO PARA CONTRATAçÃO OI.
RETA

O N,,lunicipio dê Campos de Júlio - MÍ, por mêio do agênte dê conkatâção
que ao Íinal subscreve, lorna público. a quem possa rnteressar, que a con-
trataÉo direta âbaixo descrita foi âulorizâda pelo Prefoito Municipal, nos
teÍmos do árt. 72, Vlll. da L6i FedêÍal nô 14-'133/2021, conforme despácho
erarádo no processo respectivo.

Obietoi Contratação de Show artistico dâ duplâ Rodrigo e Dâniel, para re-

alização do evênto 'Arrâiê dâ Tradição", festa junina tradicional no Municl-
pio, êm aleôdimento às necessidadês da Secíêtaíiâ Municipal de Cultura
Êsporte e turismo ê ao Íermo do Conveoio no 554/2024 por intermédio da

SECEL e contrapanida da Preíeitura MLrnicipalde Campos de Júlio-MT

Conlratadoi RO PRODUCOES ARTISTICAS LTOA

CNPJ nô 53.619.47210001-93

Valor global eslrmado: R$ 60.000,00

Fundarnento fegali Lei Fede,al no 14-13312021.74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licilatótio i' 67D024.

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

NADIA T NEJEM

Agente do Contrataçáo

Potlatia n" 2612024

000r18Ê
PREFEITURA MÚNICIPAL DE CANABRAVA OO NORTE

PORTARIA N.660/2O24GAPRE, DE 21 DE JUNHO OE 2024.

"o/spôE soBRE A NoüEAçÁo DE GEs?oR E FtscaL I,ÍULAR E
SUqLENTE DE coNTRATo, E DÁ ouÍRAs pRovlDÊNctAs".

JOÁo cLE|TON ARAÚJO DE MEDE|ROS, Prefeito Municipât de câná-
brava do Norle. Estado de Mato Grosso. em conformidadê com o art- 83o,

lll ê XXX, da Lêi Orgànica Municipal, no uso de suas atribuiçôes legars, e,

RESOLVE:

Art. ío. Designâr o(a) se.vido(â) GABRIELA PEREIRA LIMA, (mêtrÍcula

funcional n. 2212. CPF sob o n. 't'.571.241J', e-mail instilucional

sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal

de Saúde - SMS, para exercer a íunção de GESTOR DE CONTRATO, e

o(a) servido(a) cLElC[a PERES ARAÚJO MULLER, matricúla íuncional

n.2440, e-mâil sms@canabrêvadonoíe.org, ocupânte do cârgo dê Agente

dê Fiscalizâção Sanitária e Ambiental - AFISA, lotado na Secretáriâ Muni-

cipalde Saúde - SMS para exêrcer a função de FISCAL DE CONTRATo,
ambos íetativos êo PRocEsso LlClÍaTÔRO N,41372024, cujo o objeto

é a contratação de empresa especiâlizada para Íomecimenlo de maleriais

e equipamentos para educação flsica e Íisioterapia parâ átênder o centro

de reâbililaÇão do Município de Canabrava do Norte/MT, atendendo as ne-

cessidades da Secrêiâria Muhicipal de Sâúde

Art. 20. Dêsignar o(a) servido(a) LI,JCAS RAFAEL PEREIRA, metricula

funcional n. 2421, e-ínail inslitucional sms@canabravadonorte.org pâra

exercer a íunçâo de FISCAL OE CONTRATO SUPLENTE. pâÍa acompa-

nhar e fiscêlizar. como suplenle, a exêcuÉo do contralo acima descrilo

nos impedimentos legâis e eventuâis fâltas, ausencias ou impedimentos

do fiscal titúlar-

AÍt.3". Os(as) seívidores(as) dêsignados(as) no artigo '1o e 20, desla Por-

taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do

Terrno de Aceile de Fiscalização dê Contrato.

Art.4'. O(A) Gestor(a) do Coôtrato/Atâ e/ou a Coordenadoria de acom-
panhaÍnento Contratual e FiscalizaÇão - CoORDACONFI dará ciêncrâ dâ

designaÇão desla portaria, ão íiscáltitulaí e suplente do Contrato/Ata, bem

como, disponibilizará âo Fiscalnomeado, logo após a sua nomeação, em

cumprimento ao disposto no art.24o, inciso XlV, da lnstrução Noímaliva

SCC N- 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015. bem como, encâmÉ

nhará aos reíeridos liscais, cópia do edital da licitaÇáo, do projeto básico

ou do termo de reÍeíência, da proposla da Contratada, contrâto/âtâ cele-

brado e, oportlnamenle, dos âditivos contíatuais, se houvêrl

Aí1. 50. Os documêntos mencionados no caput, in íine, do arl.4', desta
portaíia podeíão seí disponibilizados tanto em meio íísim, mediante pÍolo-

colo dê recebimento, com dâta e hoíário, quanto por meio digitâ|, devêndo

neste último caso, serem encaminhados via E-mâil, estabelecido no êí.
1ô, da presente Poítâria.

Art.6o. Fica garêntido ao Fiscaldo Conkato amplo e irreslrilo acesso aos
âutos do processo administrativo relativo aos Conlralos sob fiscalizaÇão.

Art.7o. Para o exercicro dessa íunçêo nâo sêrâ âtribuída gratificêção fi-
nanceira,

An.8'. Estâ Portariâ êntra em vigor nê dêla de suâ publicação e terá vr-

gência até o vencimênto do conlrato e de sua gerantra quândo houver.

Rêgistrâ-aê, Publlqüe-sê, Gumpra€e.

Canabrâva do Norle - MÍ, em 2'1 de junho de 2024.

( A s s I n ado El êtrcni camente)

JoÃo cLEtroN aRAúJo DE MEoEtRos

Prefoito [,r!nicipal
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